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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar os Membros ANTÔNIO AUGUSTO DE ARROXELAS
MACEDO FILHO, 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital, DALVA
CABRAL DE OLIVEIRA NETA, 50ª Promotora de Justiça Criminal da
Capital, ambos de 3ª Entrância, e EMMANUEL CAVALCANTI
PACHECO, 10º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes, de 2ª Entrância, para atuarem, em conjunto ou
separadamente, nos autos do processo nº 0005496-66.2017.8.17.0001,
em trâmite na 1ª Vara do Júri da Capital, a partir da presente data até
ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 208/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar os Membros HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO,
15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, e
JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 26º Promotor de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, em exercício, ambos de 3ª Entrância, para
atuarem no Procedimento Extrajudicial SIM 01998.000.593/2020 e em
seus desdobramentos, junto ao cargo de 27º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania da

PORTARIA POR-PGJ Nº 209/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

Capital, em conjunto ou separadamente com a Promotora de Justiça em
exercício, a partir da presente data até ulterior deliberação.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994 e Resolução RES-PGJ 004, de 09 de fevereiro de
2018;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 001/2021, encaminhado por meio
do processo SEI nº 19.20.0383.0000708/2021-04, demonstrando a
excepcionalidade da situação apresentada;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º c/c art. 9º, § 1º, “c”, da
Resolução PGJ nº 004/2018, com as alterações posteriores, que
regulamenta, dentre outros, os grupos de trabalho no âmbito do
Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público relevante e indisponível;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Atuação Conjunta Especial (GACE) para
atuação no Inquérito Civil nº 02256.000.009/2021, e em seus
desdobramentos, junto ao cargo de 1º Promotor de Justiça de
Pesqueira.

Art. 2º Designar, para integrarem o GACE ora instituído, em conjunto ou
separadamente com a Promotora de Justiça Natural, os Membros
OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA, Promotor de Justiça
Criminal de Pesqueira, SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA, Promotor de
Justiça de Buíque, e JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC, Promotor
de Justiça de Sanharó, durante o período de 22/01/2021 a 30/04/2021.

Art. 3º Designar o Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça,
Allison de Jesus Cavalcanti de Carvalho, com atuação junto ao Núcleo
de Articulação Interna (NAI), para exercer a coordenação do GACE, em
conformidade com o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 004/2018,
com suas alterações posteriores.

Art. 4º Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 210/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Vara Criminal de Criminal,
demonstrando a excepcionalidade da situação apresentada, nos termos
da comunicação encaminhada pela Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a pauta de audiências encaminhada, referente ao
mês de 2021, demonstrando a necessidade de assegurar a efetiva
presença ministerial nas sessões plenárias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a indicação da Coordenação de Circunscrição
referida;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA, Promotor
de Justiça de Paudalho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 01/02/2021 a
28/02/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 211/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RAFAEL MOREIRA STEINBERGER, Promotor de
Justiça de João Alfredo, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, no
período de 03/02/2021 a 22/02/2021, em razão das férias do Bel.
Francisco das Chagas Santos Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 212/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da

PORTARIA POR-PGJ Nº 213/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª
Entrância, no período de 03/02/2021 a 22/02/2021, em razão das férias
do Bel. Francisco das Chagas Santos Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ELISA CADORE FOLETTO, 6ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para atuar nos
autos do DP 01979.000.041/2021, em trâmite na 2ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, face suspeição da
Promotora de Justiça natural.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 214/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 628/2020, de
19/03/2020 e publicada em 20/03/2020, a qual colocou o servidor em
tela à disposição do Tribunal Regional Federal da 5ª Região por 06
meses contados a partir de 23/03/2020;

CONSIDERANDO que a cessão em comento foi devidamente renovada
até 31/12/2020, tudo conforme o comando da Portaria POR-PGJ nº
1.717/2020, de 16/09/2020 e publicada em 17/09/2020;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Ofício nº 702/2020, oriundo da
Presidência do predito Tribunal, datado de 21/08/2020 e protocolado sob
o nº  19.20.0260.0003904/2020-47, no qual é solicitada a renovação da
cessão do servidor em comento;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 215/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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I – RENOVAR a cessão do servidor NELSON FERREIRA PEREIRA DE
BARROS JUNIOR, Técnico Ministerial – Área Administração, matrícula
nº 188.674-6, integrante do Quadro Permanente de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, ficando à
disposição do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 5ª REGIÃO, com
ônus para esta Procuradoria e mediante ressarcimento, até o dia
31/12/2021.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a assunção do Promotor de Justiça titular da
Comarca de Bom Conselho, a partir de 25/01/2021.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Promotor de
Justiça de Bom Conselho, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 061ª Zona Eleitoral da Comarca de Bom
Conselho, a partir de 25/01/2021 à 30/09/2021.

II - Dispensar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, da designação para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 061ª Zona Eleitoral
da Comarca de Bom Conselho, a partir de 25/01/2021.

III - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 216/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DR. PAULO
AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA , exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0266.0000703/2021-51
Requerente: CAOP INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao CAOP Saúde para conhecimento e
providências.

Processo SEI nº: 19.20.10.38.0000654/2021-76
Requerente: YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO e IRENE
CARDOSO SOUSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral em Assuntos
Administrativos para conhecimento e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0051.0000505/2021-86
Requerente: SGAMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminho ofício SGAMP 024/2020 (presente no anexo
0199505), com as informações prestadas a Assessoria Técnica em
Matéria Administrativo-Disciplinar para conhecimento das providências
adotadas pela Secretaria Geral.

Processo SEI nº: 19.20.0590.0000571/2021-16
Requerente: JOUBERTY EMERSON RODRIGUES DE SOUSA
Assunto: Residência fora da comarca
Despacho: Encaminhe à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para conhecimento e providências.

Processo SEI nº: 19.20.0361.0008711/2019-84
Requerente: JAMILE FIGUEIRÔA SILVEIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para conhecimento e providências.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 009/2021 CG - PGJ
Recife, 22 de janeiro de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. MARCO AURELIO
FARIAS DA SILVA, exarou o  seguinte despacho:

Número protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 049/2020
Data do Despacho: 22/01/2021
Interessado(a): (...)
Pronunciamento: Trata-se de expediente oriundo do Conselho da
Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco, dando conta da não
realização de Sessões de Julgamento do Tribunal do Júri, mais
precisamente as relativas aos Processos nº (...), (...) e (...), da Comarca
de (...), as quais haviam sido marcadas, respectivamente, para os dias
11, 12 e 13 de novembro de 2019. De acordo com ofício subscrito pelo
Juízo de Direito daquela Comarca, o adiamento dos citados atos
judiciais decorreu da ausência de designação de um(a) Promotor(a) de
Justiça Substituto(a), já que o(a) Titular do Cargo, o(a) Promotor(a) de
Justiça (...), encontrava-se em gozo de férias.

Em diligências realizadas junto aos registros informatizados desta
CGMP, observou-se, contudo, que, no período de 01 a

DESPACHOS Nº 018/2021.
Recife, 22 de janeiro de 2021
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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30/11/2019, o(a) Promotor(a) de Justiça (...) esteve em exercício
simultâneo na PJ de (...), justamente em razão das férias do(a) titular.

Instado(a) a se manifestar sobre os fatos em tela, o(a) Dr.(a.) (...)
informou, em síntese, que, de fato, exerceu atribuições na PJ de (...) em
novembro de 2019, por ocasião das férias do(a) titular, período este
coincidente com o mês nacional do Júri promovido pelo Conselho
Nacional de Justiça.

Esclareceu que, por essa razão, cumpriu extensa pauta de júris na sua
titularidade (...), bem assim em sua acumulação (...), mas que não foi
possível participar de todos as sessões designadas nesta última
Comarca, fato este previamente comunicado ao(à) coordenador(a) da
Circunscrição de (...), à Secretaria Geral deste MPPE, bem assim ao(à)
Juiz(íza) de Direito, a fim de propiciar a designação de um membro
substituto, o que acabou não ocorrendo, ao que tudo indica, em razão
da elevada pauta de Júris agendada em todo o Estado.

Por envolver matéria afeta ao Tribunal do Júri, e diante do teor da
Resolução Interna nº 003/2020, de 11/02/2020, que conferiu ao
Corregedor-Geral Substituto a tarefa de analisar as “Atas e Relatórios
atinentes à atuação dos Promotores de Justiça perante as Sessões do
Tribunal do Júri”, inserindo-se em tal contexto a adoção de eventuais
providências cabíveis, vieram-me os autos conclusos para exame e
pronunciamento.

A par das informações inicialmente prestadas pelo Dr.(a.) (...), e com o
objetivo de melhor instruir o presente procedimento, foi realizado contato
pessoal com o(a) citado(a) agente ministerial sol icitando o
encaminhamento da pauta das audiências então designadas para as
Comarcas de (...) e (...) no mês de novembro de 2019.

O(A) Dr.(a.) (...) colheu a oportunidade para complementar os
esclarecimentos prestados inicialmente, de modo que colacionou aos
autos cópia das pautas de audiências solicitadas, assim como “prints” de
conversas por ele(ela) entabuladas com o(a) Promotor(a) de Justiça
titular da Comarca de (...) no mês de outubro/2019, nas quais
comunicou previamente a impossibilidade da sua participação nos Júris
que estavam designados no período de 11 a 13 de novembro de 2019,
em razão das sessões de julgamento agendadas na sua titularidade (...)
nos dias 12 e 13/11/19.

Destacou, ato contínuo, que a impossibilidade de comparecimento em
(...) no dia 11/11/19 decorreu da necessidade de se preparar para a
participação em dois Júris designados para o dia seguinte em (...)
(12/11/19), relativos aos Processos nº (...) e (...), sendo um pela manhã
(09:00) e outro à tarde (12:30).

Asseverou, ademais, ter conversado pessoalmente com o(a) Senhor(a)
Juiz(íza) de Direito que à época atuava em (...), Dr.(a.) (...), solicitando
previamente o adiamento da mencionada sessão, pelos motivos acima
discriminados, o que teria sido prontamente foi acatado, também
verbalmente.

Menciona, finalmente, que o(a) magistrado(a), ao que tudo indica, optou
por aguardar até a data da sessão, na expectativa da designação de
outro(a) promotor(a) pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça, o que
não acabou ocorrendo.

É o relatório.

O cerne do presente procedimento consiste em apurar a notícia do não
comparecimento de membro deste Ministério Público em sessões do
Júri que estavam agendadas para ocorrer na Comarca de (...) entre os
dias 11 e 13 de novembro de 2019, fato que acarretou o adiamento dos
respectivos atos processuais.

No entanto, segundo os elementos informativos colacionados

aos presentes autos, as ausências em tela ocorreram de maneira
justificada, haja vista a elevada pauta de sessões de julgamento sob a
responsabilidade do(a) representante do Ministério Público que estava
atuando na Comarca de (...) em regime simultâneo, grande parte delas
concentradas no órgão de execução onde figura como titular(...).

 De acordo com os documentos juntados pelo(a) agente ministerial,
estavam designadas sessões do Júri na Comarca de (...) nos dias 05,
06, 12 e 13/11/19, ao tempo em que nos dias 01, 11, 12, 13 e 14/11/19
na Comarca de (...).

Ademais, corroborando as informações prestadas pelo(a) agente
ministerial requerido(a), constava na pauta de (...) a designação de duas
sessões de julgamento do Júri para o dia 12/11/19. In casu, afigura-se
razoável o argumento por ele(ela) apresentado no sentido da
impossibilidade de comparecimento em (...) no dia anterior (11/11/19),
face a necessidade não apenas de realizar adequado estudo dos autos,
mas também de se preparar fisicamente e psicologicamente para um
extenuante dia de debates em plenário.

Como se vê, a coincidência de sessões de julgamento nos dias 12 e
13/11/19 em ambas as Comarcas obrigou o(a) Promotor(a) de Justiça
requerido a priorizar apenas um dos dois Tribunais do Júri, tendo
ele(ela) optado por funcionar nos processos em tramitação na sua
titularidade.

Registre-se, por oportuno, que o(a) Dr.(a.) (...) colacionou aos autos
trechos de conversas que manteve com o(a) Promotor(a) de Justiça
titular de (...), Dr.(a.) (...), no dia 28/10/19, em que comunica a
impossibilidade do seu comparecimento às sessões dos dias 11, 12 e
13/11/19, justamente diante da pauta de julgamentos de (...).

Observa-se, ainda, resposta do(a) sobredito(a) agente ministerial
informando ter comunicado o fato ao gabinete do Senhor Procurador-
Geral de Justiça, para fins de conhecimento e providências cabíveis,
situação que acabou não sendo remediada, possivelmente, em razão da
elevada concentração de júris naquele mês de novembro.

Nesse trilhar, e entendendo que as ausências ora comunicadas pelo
Conselho da Magistratura se deram de maneira justificada, determino o
arquivamento do presente procedimento, dando-se conhecimento aos
interessados.

Vejo, no entanto, a necessidade de, na amplitude das atribuições deste
órgão correcional, RECOMENDAR, com base no art. 16, inc. IV da lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco, ao(à) Dr.(a.) (...), que,
objetivando conferir maior segurança e eficiência às comunicações
ministeriais, utilize,  para fins de noticiar internamente a eventual
impossibilidade de comparecimento a atos judiciais que exijam sua
participação na qualidade de titular ou substituto(a), os recursos e
sistemas de tecnologia da informação disponíveis na instituição,
notadamente o Sistema Eletrônico de Informações – SEI/MPPE, ou, na
sua impossibilidade, por escrito, mediante protocolo.

Publique-se.
Comunique-se às Autoridades interessadas.

                        MARCO AURELIO FARIAS DA SILVA
                              Corregedor-Geral Substituto

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITÓRIO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 120

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 22/01/2021
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 121
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 22/01/2021
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual

Número protocolo Interno: 107
Assunto: Inquérito Cível
Data do Despacho: 22/01/21
Interessado(a): Aline Daniela Florêncio Laranjeira
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 122
Assunto: Plantão Judiciário Remoto do 1º Grau - Interior e do 2º Grau
Data do Despacho: 22/01/21
Interessado(a): Coordenador do Gabinete do PGJ
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 082/2021
Assunto: Notícia de fato nº 05/2021
Data do Despacho: 20/01/21
Interessado(a): (...)
Pronunciamento: Cuida-se de expediente advindo da Ouvidoria deste
Ministério Público (Audívia nº ...), por meio do qual encaminha
manifestação apresentada pelo Sr(a). (...), ex-companheiro(a) do(a)
Promotor(a) de Justiça Dr.(a.) (...), em que o(a) acusa, em síntese, de
descumprimento de acordo judicial celebrado nos autos do Processo
tombado sob o nº(...), em tramitação na Vara (...) da Comarca de (...),
sob o argumento de que o(a) aludido(a) agente ministerial não estaria
lhe assegurando o regular exercício do direito de visitação dos(as)
filhos(as), fato que, a seu ver, configura a prática de alienação parental.

Alega ter ajuizado nova demanda judicial objetivando o cumprimento do
sobredito acordo, mas que Dr.(a.) (...) vem criando embaraços para o
recebimento da respectiva citação.

O(A) noticiante juntou cópia da Certidão de Registro de Ocorrência
Policial nº (...), tendo por objeto os fatos acima noticiados.

Por sua vez, mediante e-mail endereçado a este Órgão Correcional
(Protocolo CGMP nº 82/2021), o(a) Senhor(a) (...) encaminhou novos
documentos, a saber:

a) manifestação na qual renova os fatos anteriormente noticiados à
Ouvidoria (Audívia nº ...);
b) suposta carta enviada pelo(a) Dr.(a.) (...) à sua genitora, sem a
correspondente assinatura;
c) cópia da Certidão de Registro de Ocorrência Policial nº (...);
d) cópia da Certidão de Registro de Ocorrência Policial nº (...);
e) cópia da Certidão de Registro de Ocorrência Policial nº (...);
f) cópia de suposta certidão eletrônica lavrada em processo judicial,
datada de 05/11/20, na qual o(a) Oficial(a) de Justiça (...) relata não ter
localizado o(a) Dr.(a.) (...)  no endereço informado na petição inicial.

Finalmente, o(a) noticiante encaminhou e-mail a esta Corregedoria
Geral solicitou o agendamento de atendimento presencial “para tratar de
assuntos relativos ao(à) Senhor(a) Promotor(a)de Justiça (...)”.

Cumpre anotar, de logo, que as questões em tela já foram
exaustivamente analisadas por esta Corregedoria Geral em
procedimentos anteriores (SI nº 51/2019 e NFs nº 31, 49, 55, 60 e
67/2020), deflagrados a partir de semelhantes expedientes

encaminhados pelo(a) noticiante, não se vislumbrando qualquer fato
novo capaz de justificar o revolvimento da matéria.

De acordo com as manifestações anteriormente exaradas nesta seara
disciplinar, os fatos noticiados pelo(a) Senhor(a) (...) não guardam
relação com as atribuições funcionais do(a) Promotor(a) de Justiça
noticiado(a), encontrando-se, portanto, fora da esfera de atribuições
deste Órgão Disciplinar. Além disso, aludidos relatos já são objeto de
ações em tramitação no Poder Judiciário, órgão com competência para
examinar a matéria suscitada pelo(a) noticiante.

No que atine ao pedido de atendimento presencial, vale mencionar que
o(a) noticiante já fez uso de tal expediente, ocasião em que foi
recepcionado(a) pelo(a) Corregedor(a)-Auxiliar Dr.(a.) (...). Com efeito,
considerando a elevada demanda de trabalho a cargo deste Órgão
Correcional, o que tem exigido a otimização do seu corpo funcional,
sobretudo durante este excepcional período da pandemia, bem assim a
existência de outros canais postos à disposição da população para a
formulação de demandas, ressalte-se, os quais vêm sendo
rotineiramente utilizados pelo(a) próprio(a) noticiante, sem quaisquer
entraves, entendo ser absolutamente inviável e inoportuno o
acolhimento o presente pedido.

Ante o exposto, e entendendo pela ausência de indícios da prática de
falta funcional ou quebra de mandamento ético por membro deste
Ministério Público, determino o arquivamento do presente procedimento,
dando-se conhecimento aos interessados.

No entanto, considerando que o(a) noticiante ventila a suposta prática
de alienação parental, além do crime de desobediência de ordem legal
por membro deste Ministério Público, encaminhe-se cópia das presentes
peças ao Senhor Procurador-Geral de Justiça, autoridade competente
para analisá-las sob a perspectiva penal. Registre, a esse respeito, que
idêntica providência foi adotada nos autos da Notícia de Fato nº
67/2020, cabendo ao(à) noticiante, caso entenda pertinente, buscar
informações junto ao aludido órgão sobre as medidas eventualmente
adotadas.

Publique-se.

CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0367.0000221/2021-07,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;
;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ANDERSON PEREIRA DA SILVA, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 189.523-0, lotado nas
Promotorias de Justiça de Afogados da Ingazeira para o exercício das
funções de Administrador Ministerial de Sede de

PORTARIA POR-SGMP Nº 044/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3
por um período de 15 dias, contados a partir de 11/01/2021, tendo em
vista o gozo de férias do titular CÍCERO CLEBSON PEREIRA RABELO
JÚNIOR, Técnico Ministerial, matrícula nº 188.933-8;

II – Reiterar as atribuições da função de Administrador Ministerial de
Sede de PJ de nível 2, símbolo FGMP-3, conforme artigo 71 da
RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº 002/2014 e alterações posteriores, quais
sejam: I – administrar e gerir as atividades dos servidores, material ,
patrimônio, reprografia, apoio logístico e serviços gerais da sede da
Promotoria; II – expedir solicitação, aos setores competentes de
requisição de materiais, equipamentos, mobiliários bem como serviços
de reprografia e de manutenção, necessários ao funcionamento da
Promotoria; III – garantir o perfeito funcionamento e conservação das
instalações físicas, equipamentos, móveis, veículos, rede hidráulica e
elétrica do Prédio onde funciona a sede; IV – visar, mensalmente, a
frequência dos servidores encaminhando o relatório à Coordenadoria
Ministerial de Gestão de Pessoas; V – supervisionar e

fiscalizar os prestadores de serviços nas atividades de: copa, limpeza e
conservação, telefonia e outras; VI – solicitar o suprimento individual,
quando

necessário, à Secretaria Geral, visando realização de pequenas
despesas necessárias ao desenvolvimento das atividades da
Promotoria; VII – solicitar, à Secretaria Geral, diária para os servidores,
quando em viagem à serviço da Promotoria; VIII – apoiar os Membros
Delegados do Procurador Geral de Justiça; IX – executar outras
atividades correlatas;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 11/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2021.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0143.0013227/2020-50,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARCIA OLIVEIRA SILVA,  Recepcionista,
matrícula nº 189212-6, lotada no Departamento Ministerial de
Transporte, para o exercício das funções de Gerente Ministerial da
Divisão de Operações e Transporte, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a
partir de 19/01/2021, tendo em vista o gozo de férias do titular
ADINALDO DE SOUZA LIMA, Assistente em Gestão Autárquica -
Fundacional, matrícula 188918-4;

PORTARIA POR-SGMP Nº 045/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

II – Reiterar as atribuições da função de Gerente Ministerial de Divisão,
símbolo FGMP-3, conforme artigo 70 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - promover a
adequada organização interna das competências e atividades da
unidade, observadas as disposições legais e regulamentares; II - assinar
e expedir comunicações administrativas; III - expedir certidões e
declarações, na área de sua competência, apondo-lhes o necessário
visto; IV - administrar e gerir os recursos materiais e patrimoniais postos
à sua disposição; V - praticar os demais atos administrativos
necessários ao exercício das competências originárias da unidade e das
competências a ela delegadas;

III– Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 19/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2021.
.
MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;
Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;
Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna n.º 1/2021, protocolada no
SEI MPPE NUP: 19.20.0264.0000003/2021-66;

Considerando o registro de Folga Compensada no Ponto Eletrônico
(SIAF)

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a servidora JANAÍNA NEGREIROS SIEBER PADILLA,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 187.839-5, lotada na
Ouvidoria Geral do MPPE, para o exercício das funções de Oficial
Ministerial de Gabinete, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-6, por um período de 03 dias, contados a partir de
21/12/2020, tendo em vista o gozo de folgas da titular RAISSA
BEZERRA MONTEIRO, Técnica Ministerial - Administração, matrícula
nº187.929-4;

II – Reiterar as atribuições da função de Oficial Ministerial de Gabinete,
símbolo FGMP-6, conforme artigo 67 da RESOLUÇÃO – RES - PGJ Nº
002/2014 e alterações posteriores, quais sejam: I - prestar assistência e
auxílio à respectiva autoridade; efetuar a seleção prévia de processos
para triagem; II - verificar a regularidade de processos e documentos,
antes de submetê-los à apreciação superior, adotando, quando for o
caso, as providências cabíveis; III - elaborar pesquisas sobre a
legislação, jurisprudência e doutrina, para subsidiar os trabalhos a cargo
do gabinete; IV - confeccionar pareceres, ofícios, fax, telegramas e
outras correspondências, inclusive eletrônicas, sobre assuntos da
competência do gabinete; V - realizar outras tarefas que lhe sejam
atribuídas pela respectiva autoridade.

PORTARIA POR-SGMP Nº 046/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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III – Esta portaria retroagirá ao dia 21/12/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de Janeiro de 2021.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ Procedimento nº
01707 .000 .018 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento  de  po l í t i cas  púb l i cas

RECOMENDAÇÃO nº 01/2021
Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Município de Santa Maria do Cambucá/PE.

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  (a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federaln.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.ºda Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO  o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em
03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de
importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a  situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia  da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de  março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo  coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a  disseminação da pandemia; CONSIDERANDO  que a Diretoria
Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou no último dia 17 de janeiro, por
unanimidade, a  autorização temporária de uso emergencial da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum  Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz; CONSIDERANDO  o impacto humanitário provocado
pela pandemia do SarsCoV-2,  notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;

RECOMENDAÇÃO Nº  nº 01/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO  que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário  e emergencial deve apresentar todos os dados de
segurança compilados a partir de estudos  realizados com a vacina, com
dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves
de COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia  (a
autorização de uso  emergencial exige a determinação clara de que
tanto os benefícios conhecidos quanto os  potenciais da vacina superam
os seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em
detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada a situação
pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas
com COVID-19 no mundo, superando 2 milhões de mortes;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país; CONSIDERANDO
que o referido plano é destinado aos responsáveis pela gestão da
operacionalização e monitoramento da vacinação contra a COVID-19
nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por objetivo
instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a COVID-
19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19  terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade  nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO  que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
públ ico-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO  que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO  a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose; CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram
destinadas em torno de 270.000 doses  da Coronavac, que a princípio
devem ser reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo,  levando
em conta a necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município
de Santa Maria do Cambucá-PE recebido apenas 76 doses ;
CONSIDERANDO  que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção e
de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO  que o registro de aplicação
de vacinas contra a COVID-19 deve ser realizado no Sistema de
Informação do Programa Nacional de Imunização (SIPNI), cujo  objetivo
fundamental é o de
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possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos  aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbênc ia  de programar  sua aqu is ição e  d is t r ibu ição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária; CONSIDERANDO  que o
citado Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra
COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação dos idosos que
residem em instituições delonga permanência (ILPI) e das pessoas com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local,contemplando
todos os residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta)
anos e os trabalhadores desses locais; CONSIDERANDO  que a
execução do plano de vacinação contra a COVID-19 segue a
coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei
nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo
em cada fase do programa, constituindo infração sanitária a
inobservância das obrigações estabelecidas no referido ordenamento,
sujeitando o infrator às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das
demais sanções penais cabíveis; CONSIDERANDO  ter chegado ao
conhecimento desta Promotoria de Justiça notícias de descumprimento
dos planos nacional e estadual de vacinação contra a COVID-19 em
alguns Estados e Municípios da Federação, evidenciando menosprezo à
dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a
contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública
enfrentada pela humanidade; CONSIDERANDO  a necessidade de que
sejam rigorosamente cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e
pactuados/ratificados em CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao
público-alvo da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao
vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço
da pandemia e suas consequências mais nefastas; CONSIDERANDO  a
necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos
gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma
que os órgãos de controle  possam avaliar não só a probidade dos seus
a tos  como também a  e fe t i v idade  das  ações  ado tadas ;
CONSIDERANDO  que os conselhos de saúde atuam “na  formulação
de estratégias e no  controle da execução da política de saúde na
instância correspondente, inclusive nos aspectos   econômicos e
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder
legalmente constituído em  cada esfera do governo”, conforme
determina a Lei  nº  8.142,  de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO  que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária; CONSIDERANDO  que mesmo diante do início
da vacinação no território nacional, os especialistas, de forma uníssona,
recomendam que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento
social, higiene respiratória e demais medidas não farmacológicas
amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva
não será atingida instantaneamente; CONSIDERANDO ainda que a
existência de limites para a imposição de medidas restritivas a direitos
individuais e liberdades públicas, mesmo em estado de emergência ou
situações de calamidade pública, veda as limitações a direitos
fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição de circulação indiscriminada de pessoas; CONSIDERANDO
o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que orienta os Promotores de
Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na defesa da saúde e
criminal, a adoção de pro contra a COVID-19 no Estado de
Pernambuco; CONSIDERANDO  que o art. 268 do Código Penal define
como infração de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do
poder público, destinada a impedir

introdução ou propagação de doença contagiosa”, com pena de
detenção de um mês a um ano e multa; RESOLVE: RECOMENDAR 1)
Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Santa Maria do Cambucá-PE, o seguinte: a) Cumpram
rigorosamente o Plano  Nacional de Operacionalização da Vacinação
Contra a COVID-19, o contido na Nota  Informativa nº 1/2021-CGPNI
/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e
demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as
pactuações estaduais; b) Obedeçam a ordem de prioridade da
vacinação contra a COVID-19 em cada unidadede saúde contemplada,
com a classificação de risco de contágio a ser efetivada por profissional,
servidor, órgão, comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob
pena de,  em caso descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis,
criminais e administrativas cabíveis; c) Sejam promovidas ações visando
dar transparência à execução da vacinação contra a  COVID-19 no
município,  inclusive  com a divulgação semanal das metas vacinais
atingidas com a divulgação do número de vacinados; d) A elaboração de
um plano de vacinação local, com a adequação das unidades
destinadas à sua execução e o registro diário das informações nos
sistemas (SI-PNI, sem  prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e)  Informar se houve
compra pelo município, disponibilização pela SES-PE e /ou  Ministério
da Saúde, dos insumos necessários à sua concretização, tais como
seringas,  agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros; f)  Informar o
quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a presente data,
bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda dose;
2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades; 3) Àqueles que insistirem em descumprir
as normas sanitárias sobre a vacinação e  distanciamento social, que
poderão responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada
a impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal); 4) Às polícias civil e militar,  que  adotem as providências
legais cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social,  apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de Santa Maria do Cambucá-PE,
para conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento; c)  Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação; f) À Delegacia de Polícia de Santa Maria do
Cambucá-PE e ao Comando do BPM  competente, para conhecimento e
adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

  Santa Maria do Cambucá, 21 de janeiro de 2021.
Wanessa Kelly Almeida Silva
   Promotora de Justiça
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Miguelinho/PE.

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO  o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em
03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de
importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO  que a Diretoria
Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou no último dia 17 de janeiro, por
unanimidade, a  autorização temporária de uso emergencial da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz CONSIDERANDOo impacto humanitário provocado
pela pandemia do Sars-CoV2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus; CONSIDERANDO  que no seu voto, a Diretora
Relatora, Dra. Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de
imunogenicidade (capacidade que uma vacina tem de estimular o
sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a
ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos
os dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e
casos graves de COVID-19 observados entre os participantes do
estudo); eficácia  (a autorização de uso emergencial exige a
determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os
potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de
pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2
milhões de mortes; CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS)
publicou o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
COVID-19, cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO  que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias

federal, estadual e municipal, tendo por objetivo instrumentalizá-los na
operacionalização da vacinação contra a COVID-19; CONSIDERANDO
que estado e municípios pactuaram na Comissão Intergestora Bipartite
(CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato, que a 1ª fase da
vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i) às pessoas com
60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii)
pessoas com deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores;
iii) povos indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv)
trabalhadores da saúde em atividade nos locais de atendimento de
pacientes com COVID-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha
de frente do enfrentamento da COVID-19; CONSIDERANDO que, por
linha de frente, no caso dos municípios que não tem leitos de UTI ou de
enfermaria de COVID-19, consiste nos trabalhadores da saúde que
atuam nos serviços da atenção básica; CONSIDERANDO  que para
conseguir atingir o objetivo de mitigação dos impactos da pandemia
deve haver um planejamento prévio do público-alvo e das estratégias
vacinais a serem adotadas; CONSIDERANDO  que mesmo diante da
aprovação do uso emergencial pela ANVISA de vacinas de dois
fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde só disponibilizou até o
presente momento um pequeno quantitativo de doses da vacina do
laboratório Sinovac (Butantan); CONSIDERANDO  a chegada em
Pernambuco de doses da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação
do fabricante, devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2
a 4 semanas da primeira para a segunda dose; CONSIDERANDO que
ao Estado de Pernambuco foram destinadas em torno de 270.000 doses
da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas para 135.000
indivíduos do publico-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª dose), tendo o Município de Frei Miguelinho/PE recebido
apenas 158 doses; CONSIDERANDO  que a população-alvo da
campanha nacional de vacinação contra a COVID-19, descritas no
Anexo I do Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra
a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do
Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde, foram priorizadas segundo os critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença; CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a
obrigatoriedade de registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19
nos sistemas de informação do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO
que o registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 deve ser
realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunização (PNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos
gestores envolvidos no programa uma avaliação dinâmica do risco
quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir do registro dos
imunos aplicados e do quantitativo populacional vacinado, que são
agregados por faixa etária, em determinado período de tempo, em uma
área geográfica, possibilitando também o controle do estoque de imunos
necessário aos administradores que têm a incumbência de programar
sua aquisição e distribuição; CONSIDERANDO que o Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde, indica um rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos
para  f im de  comprovação de  cada cond ição pr io r i tá r ia ;
CONSIDERANDO  que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais; CONSIDERANDO  que a execução do plano de
vacinação contra a COVID-19 segue a coordenação do Ministério da
Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



10Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em cada fase do
programa, constituindo infração sanitária a inobservância das
obrigações estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator
às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções
penais cabíveis; CONSIDERANDO  ter chegado ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça notícias de descumprimento dos planos nacional
e estadual de vacinação contra a COVID-19 em alguns Estados e
Municípios da Federação, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade; CONSIDERANDO  a necessidade de que sejam
rigorosamente cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e
pactuados/ratificados em CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao
público-alvo da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao
vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço
da pandemia e suas consequências mais nefastas; CONSIDERANDO  a
necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos
gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma
que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade dos seus
a tos  como também a  e fe t i v idade  das  ações  ado tadas ;
CONSIDERANDO  que os conselhos de saúde atuam “na  formulação
de estratégias e no  controle  da execução da política de saúde na
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder
legalmente constituído em cada esfera do governo  ”, conforme
determina a Lei  nº  8.142,  de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO  que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária; CONSIDERANDO  que mesmo diante do início
da vacinação no território nacional, os especialistas, de forma uníssona,
recomendam que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento
social, higiene respiratória e demais medidas não farmacológicas
amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva
não será atingida instantaneamente; CONSIDERANDO ainda que a
existência de limites para a imposição de medidas restritivas a direitos
individuais e liberdades públicas, mesmo em estado de emergência ou
situações de calamidade pública, veda as limitações a direitos
fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição de circulação indiscriminada de pessoas; CONSIDERANDO
o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que orienta os Promotores de
Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na defesa da saúde e
criminal, a adoção de providências para que sejam acompanhadas e
fiscalizadas as ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no
Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO  que o art. 268 do Código
Penal define como infração de medida sanitária preventiva, “infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um mês
a um ano e multa; RESOLVE: RECOMENDAR 1 ) Ao Exmo. (a) Sr. (a)
Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do Município de Frei
Miguelinho/PE, o seguinte: a) Cumpram rigorosamente o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19  , o
contido na Nota  Informativa nº 1/2021-CGPNI /DEIDT/SVS/MS,na
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos
normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as pactuações
estaduais; b) Obedeçam  a ordem de prioridade da vacinação contra a
COVID-19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação
de risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis; c) Sejam promovidas ações visando dar
transparência à execução da vacinação contra a COVID-19 no
município,  inclusive  com a divulgação semanal das metas vacinais
atingidas com a divulgação do número de vacinados; d) A elaboração de
um plano de vacinação local, com a adequação das unidades
destinadas à sua execução e oregistro diário das informações nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria

GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e) Informar se houve compra pelo município,
disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos
necessários à sua concretização, tais como seringas, agulhas, caixas
para descarte de resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento
adequado, entre outros; f)  Informar o quantitativo de vacinas recebidas
pelo município até a presente data, bem como de indivíduos que
receberam a primeira e/ou segunda dose; 2) Aos conselheiros
municipais de saúde para que exerçam, no âmbito de suas atribuições,
o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fiscalizando
a execução dos planos locais de vacinação contra a COVID-19,
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios semanais das
suas atividades; 3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal); 4) Às polícias civil e militar,  que adotem as providências legais
cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a)
Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de Frei Miguelinho /PE, para
conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento; c) Aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e
registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho Municipal de
Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da presente
recomendação; f) À Delegacia de Polícia de Frei Miguelinho-PE e ao
Comando do BPM competente, para conhecimento e adoção das
providências no âmbito de suas atribuições.

Santa Maria do Cambucá, 21 de janeiro de 2021.
   Wanessa Kelly Almeida Silva
  Promotora de Justiça

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Santa Maria do Cambucá

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Cumaru-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Cumaru-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020,
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através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº
7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com

deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos
indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da
saúde em atividade nos locais de atendimento de pacientes com
COVID-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha de frente do
enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Cumaru-
PE recebido apenas 168 (cento e sessenta e e oito) doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência
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institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando todos os
residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os
trabalhadores desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, fato ocorrido em outros municípios,
algumas dessas ocorrências em cidades de Pernambuco, evidenciando
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção

de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sra. Prefeita, Sra. Mariana Mendes de Medeiros e ao
Secretário de Saúde do Município de Cumaru-PE, Sr. Antônio Cláudio
Borba de Paula Soares, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sra. Prefeita, Mariana Mendes de Medeiros e ao Secretário
de Saúde de Cumaru, Sr. Antônio Cláudio Borba de Paula Soares, para
conhecimento e cumprimento;
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b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;

d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;

f)À Delegacia de Polícia de Cumaru-PE e ao Comando do 6º CIPM, em
Limoeiro-PE, para conhecimento e adoção das providências no âmbito
de suas atribuições.

Cumaru/PE, 21 de janeiro de 2021.

Fabiano Morais de Holanda Beltrão
Promotor de Justiça

FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Promotor de Justiça de Cumaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ARCOVERDE Procedimento nº 02288.000.063/2020 —
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

 REFERÊNCIA:  Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Arcoverde.

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO  o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em
03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de
importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO  as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO  que a Diretoria

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº        01/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou no último dia 17 de janeiro, por
unanimidade, a autorização temporária de uso emergencial da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum  Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz; CONSIDERANDO  o impacto humanitário provocado
pela pandemia do SarsCoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus; CONSIDERANDO  que no seu voto, a Diretora
Relatora, Dra. Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de
imunogenicidade (capacidade que uma vacina tem de estimular o
sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a
ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos
os dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e
casos graves de COVID-19 observados entre os participantes do
estudo); eficácia  (a autorização de uso emergencial exige a
determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os
potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de
pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2
milhões de mortes;1 CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS)
publicou o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
COVID-192, cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO  que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na
Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro
transato, que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como
prioridade i) às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas
e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO  que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
públ ico-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO  que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO  a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose; CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram
destinadas em torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio
devem ser reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando
em conta a necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município
de Arcoverde recebido apenas 1.298 doses; CONSIDERANDO  que a
população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a COVID-19,
descritas no Anexo I do Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Arcoverde, Pernambuco Tel. (087)
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38218500 — E-mail pjarcoverde@mppe.mp.br Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO  que o registro de aplicação
de vacinas contra a COVID-19 deve ser realizado no Sistema de
Informação do Programa Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo
fundamental é o de possibilitar aos gestores envolvidos no programa
uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou
epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo
populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em
determinado período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando
também o controle do estoque de imunos necessário aos
administradores que têm a incumbência de programar sua aquisição e
distribuição; CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária; CONSIDERANDO  que o
citado Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra
COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação dos idosos que
residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando
todos os residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta)
anos e os trabalhadores desses locais; CONSIDERANDO  que a
execução do plano de vacinação contra a COVID-19 segue a
coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei
nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo
em cada fase do programa, constituindo infração sanitária a
inobservância das obrigações estabelecidas no referido ordenamento,
sujeitando o infrator às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das
demais sanções penais cabíveis; CONSIDERANDO  ter chegado ao
conhecimento desta Promotoria de Justiça notícia de descumprimento
dos planos nacional e estadual de vacinação contra a COVID-19,
evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao
esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação
de saúde pública enfrentada pela humanidade; CONSIDERANDO  a
necessidade de que sejam rigorosamente cumpridos os requisitos
definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em CIB-PE, notadamente no
que diz respeito ao público-alvo da atual fase da campanha, visto sua
maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de
forma a conter o avanço da pandemia e suas consequências mais
nefastas; CONSIDERANDO  a necessidade de que seja garantida
ampla e irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas; CONSIDERANDO  que os conselhos de saúde
atuam “na  formulação de estratégias e no controle  da execução da
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe
do poder legalmente constituído em cada esfera do governo”, conforme
determina a Lei  nº  8.142,  de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO  que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária; CONSIDERANDO  que mesmo diante do início
da vacinação no território nacional, os especialistas, de forma uníssona,
recomendam que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento
social, higiene respiratória e demais medidas não farmacológicas
amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva
não será atingida instantaneamente; CONSIDERANDO ainda que a
existência de limites para a imposição de medidas restritivas a

direitos individuais e liberdades públicas, mesmo em estado de
emergência ou situações de calamidade pública, veda as limitações a
direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre
os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO  o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO  que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa; RESOLVE:
RECOMENDAR 1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do
Município de Arcoverde, o seguinte: a) Cumpram rigorosamente o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, o
contido na Nota  Informativa nº 1/2021-CGPNI /DEIDT/SVS/MS, na
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos
normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as pactuações
estaduais; b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a
COVID-19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação
de risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis; c) Sejam promovidas ações visando dar
transparência à execução da vacinação contra a COVID-19 no
município,  inclusive  com a divulgação semanal das metas vacinais
atingidas (por exemplo um “ vacinômetro”); d) A elaboração de um plano
de vacinação local, com a adequação das unidades destinadas à sua
execução e o registro diário das informações nos sistemas (SI-PNI, sem
prejuízo de outros correlatos caso existam), em cumprimento à Portaria
GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e) Informar se houve compra pelo município,
disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos
necessários à sua concretização, tais como seringas, agulhas, caixas
para descarte de resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento
adequado, entre outros; f)  Informar o quantitativo de vacinas recebidas
pelo município até a presente data, bem como de indivíduos que
receberam a primeira e/ou segunda dose; 2) Aos conselheiros
municipais de saúde para que exerçam, no âmbito de suas atribuições,
o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fiscalizando
a execução dos planos locais de vacinação contra a COVID-19,
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios semanais das
suas atividades; 3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal); 4)  Às  polícias civil e militar,  que  adotem as providências legais
cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).
REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e
Secretário de Saúde de Arcoverde, para conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; c)
Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal
do MPPE, para conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Eletrônico do
MPPE; e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para
ciência do conteúdo da presente recomendação; f) À Delegacia de
Polícia de Arcoverde e ao Comando do 3º BPM, para conhecimento e
adoção das prov idências no âmbi to de suas at r ibu ições.
1https://coronavirus.jhu.edu/map.html 2https://www.gov.br/saude/pt-
br/media/pdf/2020/dezembro/16 /plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf 3https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2021/01
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Arcoverde, 21 de janeiro de 2021.

Marcus Brener Gualberto de Aragão,
Promotor de Justiça.

MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO
1º Promotor de Justiça de Arcoverde

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA/PE
CURADORIA DA CIDADANIA E DO MEIO AMBIENTE

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo coronavírus
(Sars-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, por
meio da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e na contenção da sua propagação, visando a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça;
CONSIDERANDO que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu várias recomendações, seja para membros do Ministério
Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em
especial o Governo do Estado de Pernambuco e

RECOMENDAÇÃO Nº º 001/2021
Recife, 20 de janeiro de 2021

as Prefeituras Municipais, bem como à população em geral;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;
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CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, tendo em vista a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;
CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;
CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de

dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RECOMENDA-SE:
1) A Excelentíssima Sra. Prefeita e a Secretária de Saúde do Município
de Serra Talhada, o seguinte:
a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

g)forneça os EPIs adequados aos profissionais responsáveis pelo
programa de vacinação, dentre eles, máscaras, luvas, óculos de
proteção, entre outros;

2) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a
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introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)A Excelentíssima Sra. Prefeita e a Secretária de Saúde do Município
de Serra Talhada, para conhecimento e cumprimento;

b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;

d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;

f)À Delegacia de Polícia de Serra Talhada/PE e ao Comando do 14º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação que poderão responder pelo crime de medida sanitária
preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de doença
contagiosa (art. 268 do Código Penal).
Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, as
medidas adotadas para atendimento da respectiva Recomendação
através do e-mail: 3pjserratalhada@mppe.mp.br
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Serra Talhada/PE, 20 de janeiro de 2021.

(Assinatura digital)
Rodrigo Amorim da Silva Santos
Promotor de Justiça

RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
3º Promotor de Justiça de Serra Talhada

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Surubim.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

RECOMENDAÇÃO Nº  Nº 001/2021, 002/2021, 003/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19
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terá como prior idade i)  às pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos
indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da
saúde em atividade nos locais de atendimento de pacientes com
COVID-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha de frente do
enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Surubim
recebido apenas 756 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação

de que a vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução
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ou propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um
mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sr.ª Prefeita e ao Secretário de Saúde do Município de
Surubim, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sr.ª Prefeita e Secretário de Saúde de Surubim, para
conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Surubim e ao Comando do 22º BPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

Divulgue-se.

Surubim/PE, 22 de janeiro de 2021.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Casinhas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina
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CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo

de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de
Casinhas recebido apenas 122 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;
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CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) À Exma. Sr.ª Prefeita e ao Secretário de Saúde do Município de
Casinhas, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)À Exma. Sr.ª Prefeita e Secretário de Saúde de Casinhas, para
conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Casinhas e ao Comando do 22º BPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

Divulgue-se.

Surubim/PE, 22 de janeiro de 2021.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Vertente do Lério.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas
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pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da
Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 ,
cujo objet ivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Vertente
do Lério recebido apenas 158 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos
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aplicados e do quantitativo populacional vacinado, que são agregados
por faixa etária, em determinado período de tempo, em uma área
geográfica, possibilitando também o controle do estoque de imunos
necessário aos administradores que têm a incumbência de programar
sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e

liberdades públicas, mesmo em estado de emergência ou situações de
calamidade pública, veda as limitações a direitos fundamentais próprias
dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais a proibição de
circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Vertente do Lério, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa
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(art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de Vertente do Lério,
para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Vertente do Lério e ao Comando do 22º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Divulgue-se.

Surubim/PE, 22 de janeiro de 2021.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva
Promotor de Justiça

GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Surubim

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Santa Filomena/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre
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humanos, bem como a situação de calamidade pública imposta ao
Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com
edição de vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
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CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do público-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunes aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunes necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo.  Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Santa
Filomena, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na
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Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos
normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as pactuações
estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo.  Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Santa
Filomena, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretária-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Santa Filomena e ao Comando do 7° BPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Ouricuri/PE, 21 de janeiro de 2021.

Manoel Dias da Purificação Neto

Promotor de Justiça
em exercício cumulativo

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Santa Filomena/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



27Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

estudos realizados com a vacina, com dados da fase I e II focados em
eventos adversos graves e casos graves de COVID-19 observados
entre os participantes do estudo); eficácia (a autorização de uso
emergencial exige a determinação clara de que tanto os benefícios
conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os seus riscos),
concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos,
notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde mais de 95
milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no mundo,
superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do público-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunes aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunes necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



28Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo.  Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Santa
Filomena, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo.  Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Santa
Filomena, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretária-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Santa Filomena e ao Comando do 7° BPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Ouricuri/PE, 21 de janeiro de 2021.

Manoel Dias da Purificação Neto
Promotor de Justiça
em exercício cumulativo

MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
2º Promotor de Justiça de Ouricuri

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
ARQUIMEDES AUTO Nº 2020/84293

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Lagoa dos Gatos/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do Promotor de
Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º
8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
artigo 8º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30 de janeiro de 2020, a Organização
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Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Lagoa
dos Gatos/PE recebido apenas 170 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos
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para fim de comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19 em outros municípios, evidenciando
menosprezo à dor dos enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo
para a contenção da pandemia, enfim, à grave situação de saúde
pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Lagoa
dos Gatos/PE, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (artigo 268 do Código Penal).
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a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de Lagoa dos Gatos/PE,
para conhecimento e cumprimento:
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f) À Delegacia de Polícia de Lagoa dos Gatos e ao Comando do 4º
BPM, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

  Lagoa dos Gatos/PE, 21 de janeiro de 2021.

João Victor da Graça Campos Silva
Promotor de Justiça

JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Promotor de Justiça de Lagoa dos Gatos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

Referência: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo coronavírus
(Sars-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, por
meio da aproximação com as autoridades

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 001/2021, 002/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

sani tár ias locais,  permit indo a ident i f icação de eventuais
vulnerabilidades dos sistemas estaduais e municipais, para respostas
eficientes no combate aos riscos da pandemia e na contenção da sua
propagação, visando a adoção de eventuais medidas que se fizerem
necessárias pela Procuradoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu várias recomendações, seja para membros do Ministério
Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em
especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes
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diferentes, o Ministério da Saúde só disponibilizou até o presente
momento um pequeno quantitativo de doses da vacina do laboratório
Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;
CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, tendo em vista a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;
CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;
CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e

irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência,
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, da
Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

RESOLVE:
RECOMENDAR AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE JOÃO
ALFREDO/PE, na pessoa do Sr. Prefeito JOSÉ ANTONIO MARTINS DA
SILVA, que em virtude da situação de calamidade pública em
decorrência da pandemia do novo Coronavírus:
    1. Adote as providências necessárias para fazer cumprir
rigorozamente o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
C o n t r a  a  C O V I D - 1 9 ,  n a  N o t a  I n f o r m a t i v a  n º  1 / 2 0 2 1 -
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, bem como o integral cumprimento da Portaria
GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou
legislativos pertinentes, notadamente as pactuações estaduais;
    2. Seja cumprida a ordem de prioridade da vacinação contra a
COVID-19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação
de risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;
    3. Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19, inclusive envidando esforços para que
sejam amplamente e semanalmente divulgadas as metas vacinais
atingidas;
    4. Elaboração e apresentação de um plano de vacinação local com
registro diário e por unidade de vacinação das unidades destinadas à
vacinação, em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro
de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
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CGPNI/DEIDT/SVS/MS;
    5. Informe se houve compra pelo município, disponibilização pela
SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;
    6. Informe o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;
    7. Operacionalizar a vacinação em massa da população local,
notadamente, com o fornecimento de EPIs adequados, dentre eles,
máscaras, luvas, óculos de proteção, entre outros;
    8. Forneça os EPIs adequados aos profissionais responsáveis pelo
programa de vacinação, dentre eles, máscaras, luvas, óculos de
proteção, entre outros;
    9. Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no
âmbito de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela
Lei nº 8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação
contra a COVID-19;

       10. Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo
crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução
ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

11. Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

• importante advertir que o atendimento da presente recomendação será
apurado nos autos de Procedimento pertinente (PA nº 01/2020) e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, inclusive com a
responsabilização daquele que não lhe der cumprimento.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no SIM e
adoção das seguintes providências iniciais:
Encaminhe-se cópia da presente recomendação:
a) Ao Ex° Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de João Alfredo, para
conhecimento e cumprimento;
b) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde – CAOP-Saúde, para conhecimento e registro;
d) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais
– CAOP-Criminal, para conhecimento e registro;
e) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
f) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
g) À Delegacia de Polícia de João Alfredo e ao Comando do 22º BPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.
h) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado, para que sejam devidamente comunicadas à Promotoria
de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, as medidas adotadas para
atendimento da respectiva Recomendação através do e-mail:
pjjoaoalfredo@mppe.mp.br
I) Às emissoras de rádio e blogs locais a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.
Registre-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

 João Alfredo/PE, 21 de janeiro de 2021.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

ECOMENDAÇÃO Nº 002/2021

Referência: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, com
exercício nesta comarca, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e
art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que no âmbito do Ministério Público de Pernambuco,
a Portaria POR PGJ nº 558/2020, de 12 de março de 2020, institui o
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia do Novo coronavírus
(Sars-CoV-2), órgão excepcional e vinculado à Procuradoria-Geral de
Justiça, do qual fazem parte todos os centros de apoio operacional às
promotorias de Justiça, bem como a assessoria técnica em matéria
constitucional, com vista a assegurar a atuação dos membros do
Ministério Público de Pernambuco através de ação coordenada, por
meio da aproximação com as autoridades sanitárias locais, permitindo a
identificação de eventuais vulnerabilidades dos sistemas estaduais e
municipais, para respostas eficientes no combate aos riscos da
pandemia e na contenção da sua propagação, visando a adoção de
eventuais medidas que se fizerem necessárias pela Procuradoria Geral
de Justiça;
CONSIDERANDO que durante esse período a Procuradoria-Geral de
Justiça expediu várias recomendações, seja para membros do Ministério
Público de Pernambuco, seja para as autoridades envolvidas, em
especial o Governo do Estado de Pernambuco e as Prefeituras
Municipais, bem como à população em geral;
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina
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CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o devastador impacto humanitário provocado pela
pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus;
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;
CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;
CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, tendo em vista a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a

COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do
Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios
de exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;
CONSIDERANDO que o mencionado Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;
CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde o ajuizamento de ações cíveis e a
expedição de recomendações aos infratores, inclusive órgãos públicos e
autoridades com atribuição sanitária ou não, bem como aos Promotores
de Justiça com atribuição criminal a apuração dos crimes correlatos;
CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no
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território nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam
que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;
CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência,
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, da
Lei nº 8.429/92;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

RESOLVE:
R E C O M E N D A R  A O  P O D E R  P Ú B L I C O  M U N I C I P A L  D E
SALGADINHO/PE, na pessoa do Sr. Prefeito JOSÉ SOARES DA
FONSECA, que em virtude da situação de calamidade pública em
decorrência da pandemia do novo Coronavírus:
    1. Adote as providências necessárias para fazer cumprir
rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
C o n t r a  a  C O V I D - 1 9 ,  n a  N o t a  I n f o r m a t i v a  n º  1 / 2 0 2 1 -
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, bem como o integral cumprimento da Portaria
GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou
legislativos pertinentes, notadamente as pactuações estaduais;
    2. Seja cumprida a ordem de prioridade da vacinação contra a
COVID-19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação
de risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;
    3. Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19, inclusive envidando esforços para que
sejam amplamente e semanalmente divulgadas as metas vacinais
atingidas;
    4. Elaboração e apresentação de um plano de vacinação local com
registro diário e por unidade de vacinação das unidades destinadas à
vacinação, em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro
de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;
    5. Informe se houve compra pelo município, disponibilização pela
SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;
    6. Informe o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;
    7. Operacionalizar a vacinação em massa da população local,
notadamente, com o fornecimento de EPIs adequados, dentre eles,
máscaras, luvas, óculos de proteção, entre outros;
    8. Forneça os EPIs adequados aos profissionais responsáveis pelo
programa de vacinação, dentre eles, máscaras, luvas, óculos de
proteção, entre outros;
    9. Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no
âmbito de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela
Lei nº 8.142/90, fiscalizando a execução dos

planos locais de vacinação contra a COVID-19;

       10. Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias
sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo
crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução
ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

11. Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

• importante advertir que o atendimento da presente recomendação será
apurado nos autos de Procedimento pertinente (PA nº 02/2020) e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas
as medidas administrativas e judiciais cabíveis, inclusive com a
responsabilização daquele que não lhe der cumprimento.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no SIM e
adoção das seguintes providências iniciais:
Encaminhe-se cópia da presente recomendação:
a) Ao Ex° Sr. Prefeito e Secretário de Saúde de Salgadinho, para
conhecimento e cumprimento;
b) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde – CAOP-Saúde, para conhecimento e registro;
d) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais
– CAOP-Criminal, para conhecimento e registro;
e) À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
f) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
g) À Delegacia de Polícia de Salgadinho e ao Comando do 22º BPM,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.
h) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado, para que sejam devidamente comunicadas à Promotoria
de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, as medidas adotadas para
atendimento da respectiva Recomendação através do e-mail:
pjjoaoalfredo@mppe.mp.br
I) Às emissoras de rádio e blogs locais a fim de que divulguem o teor da
presente recomendação.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 João Alfredo/PE, 21 de janeiro de 2021.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
 Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo
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Assuntos: Improbidade Administrativa (10011) – Violação aos Princípios
Administrativos(10014) – Acumulação Indevida de Cargos/Empregos/
Funções

PORTARIA Nº002/2021
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante que a esta subscreve, em exercício na 27ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº.
7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 32 e seu parágrafo único
da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, determinado que 'o
procedimento deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo
justificável', e que 'vencido este prazo, o membro do Ministério Público
promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o
converterá em inquérito civil';

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Procedimento Preparatório nº. 034/2020 – SIM 01998.000.869/2020,
dizem respeito à averiguação, sob a ótica da improbidade administrativa,
dos fatos levados ao conhecimento do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, através da Ouvidoria deste Ministério Público, mediante
denúncia anônima, acerca de suposta acumulação ilícita de cargos
públicos pela Sra. Roberta Marques Leitão Barroso, ocupante do cargo
público de Analista em Saúde – Fisioterapia, a qual acumularia 03 (três)
cargos públicos, sendo: 02 (dois) deles na Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, com lotação no hospital da Restauração, e 01
(um) cargo público no complexo Hospitalar Clementino Fraga, na Cidade
de João Pessoa/PB;

CONSIDERANDO que a referida denúncia, apesar do anonimato, trouxe
elementos concretos, que permitiram o início de investigação por parte
desta Promotoria de Justiça, com a instauração de Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que, na referida investigação, constatou-se, conforme
resposta das Secretarias Estaduais, que a referida servidora possui 02
(dois) vínculos na Secretaria de Saúde deste Estado e outro na
Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 37, XVI,
dispõe: “é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI:a) a de dois cargos de professor;b)
a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas."

CONSIDERANDO que o Decreto nº 38.540/2012 dispõe sobre o
funcionamento da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e
Funções, do Poder Executivo Estadual, e estabelece em seu artigo 2º:
"É vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções
públicas, na Administração Direta e

Indireta, subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente,
pelo Poder Público, exceto, quando houver compatibilidade de horários:
I - a de 02 (dois) cargos de professor;II - a de 01 (um) cargo de
professor com outro técnico ou científico; ou III - a de (02) dois cargos
ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas. Parágrafo único. As pensões previdenciárias não serão
consideradas para efeito de acumulação de cargos, funções e empregos
públicos. Art. 3º A caracterização do cargo como técnico ou científico
será aferida em função das respectivas atribuições, e não pela simples
denominação a este atribuída. Parágrafo único. A qualificação
profissional do servidor, desde que não diretamente relacionada à
investidura no cargo, função ou emprego efetivamente exercido, não
será considerada para fins de verificação da licitude de acumulação".

CONSIDERANDO o Ofício SAD nº 16/2021 – CACEF, com a informação
agora prestada pela Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e
Funções – CACEF, em atendimento à solicitação ministerial, da
instauração do processo SEI nº 001200206.000008/2021-27 para apurar
possível acumulação irregular de vínculos públicos pela servidora
Roberta Marques Leitão Barroso;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 38.540/2012 estabelece em seu
artigo 6º, a princípio, o exame quanto à boa-fé ou não dos investigados::
“A Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções-CACEF
funcionará como unidade, que abrange as Turmas responsáveis pela
sindicância, para apuração da licitude ou ilicitude de acumulações de
cargos, funções e empregos públicos, na forma da Constituição Federal.
§ 1º Caberá às Turmas analisar a boa-fé do servidor para fins de
assegurar o direito à opção por um dos cargos, no bojo do relatório que
decidir pela possibilidade de acúmulo, nos termos do caput.
§ 2º Não comprovada a boa-fé do servidor, o processo será remetido à
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar-CPAD,
para instauração de inquérito administrativo”.

CONSIDERANDO, após diligências realizadas, já restaram identificados
a parte e o fato objeto de investigação, de modo que as diligências a
serem agora adotadas serão feitas por procedimento mais amplo;

CONSIDERANDO a informação da Sra. Servidora desta Promotoria de
que, no dia 18 de janeiro de 2021 findou o prazo do presente
procedimento;

CONSIDERANDO, enfim, às atribuições desta Promotoria de Justiça, e
o decurso do prazo referido, RESOLVE CONVERTER o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando
as seguintes providências:

1 - Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito das
medidas adotadas através da presente Portaria;

2 - Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria a
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;

3 - Oficie-se à Presidente da Comissão de Acumulação de Cargos,
Empregos e Funções - CACEF, solicitando informar a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos dias úteis, acerca do
andamento do Processo SEI nº 0001200206.000008/2021-27,
encaminhando, caso já concluído e, por meio eletrônico, cópia das
peças produzidas. Na oportunidade, solicite-se, ainda, que seja dada a
celeridade possível ao caso, considerando, ainda, as medidas de
combate à pandemia de COVID-19;
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4 – Acompanhe a Secretaria, ainda, a resposta ao ofício nº
01998.000.869/2020-0005, desta Promotoria, expedido à Secretaria
Estadual de Saúde da Paraíba, para que seja informada a carga horária
e a jornada e trabalho diária/semanal/mensal da servidora em questão.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2021.

PATRICIA CARNEIRO TAVARES
27a Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
(em exercício simultâneo)

PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
27º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Limoeiro.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a
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autorização temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac,
desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto
Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica Serum
Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade de
Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do
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fabricante, devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2 a 4
semanas da primeira para a segunda dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Limoeiro
recebido apenas 946 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícias de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19 em alguns Estados e Municípios da
Federação, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e

suas consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Limoeiro, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais
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atingidas (vacinômetro?!);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Limoeiro, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal
do MPPE, para conhecimento e registro;
c)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
d)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
e)À Delegacia de Polícia de Limoeiro e ao Comando do 6ª CIPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.

Limoeiro/PE, 21 de janeiro de 2021.

Paulo Diego Sales Brito
Promotor (a) de

PAULO DIEGO SALES BRITO
1º Promotor de Justiça de Limoeiro

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAJEDO

RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Lajedo.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO   Nº    0001/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em
03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de
importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO que a Diretoria
Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou no último dia 17 de janeiro, por
unanimidade, a autorização temporária de uso emergencial da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz; CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado
pela pandemia do Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus; CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora
Relatora, Dra. Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de
imunogenicidade (capacidade que uma vacina tem de estimular o
sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a
ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos
os dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e
casos graves de COVID19 observados entre os participantes do
estudo); eficácia (a autorização de uso emergencial exige a
determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os
potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de
pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2
milhões de mortes;1 CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS)
publicou o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
COVID-192 , cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na
Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18
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de janeiro transato, que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá
como prioridade i) às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas
e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
públ ico-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose; CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram
destinadas em torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio
devem ser reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando
em conta a necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município
de Lajedo recebido apenas 322 (trezentos e vinte e duas) doses;
CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3 , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO que o registro de aplicação
de vacinas contra a COVID-19 deve ser realizado no Sistema de
Informação do Programa Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo
fundamental é o de possibilitar aos gestores envolvidos no programa
uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou
epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo
populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em
determinado período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando
também o controle do estoque de imunos necessário aos
administradores que têm a incumbência de programar sua aquisição e
distribuição; CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha
Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4 , indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária; CONSIDERANDO que o
citado Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra
COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação dos idosos que
residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando
todos os residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta)
anos e os trabalhadores desses locais; CONSIDERANDO que a
execução do plano de vacinação contra a COVID-19 segue a
coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei
nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo
em cada fase do programa, constituindo infração sanitária a
inobservância das obrigações estabelecidas no referido ordenamento,
sujeitando o infrator às penalidades

previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas; CONSIDERANDO a necessidade de que
seja garantida ampla e irrestrita transparência dos gestores da saúde na
execução da vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de
controle possam avaliar não só a probidade dos seus atos como
também a efetividade das ações adotadas; CONSIDERANDO que os
conselhos de saúde atuam “na formulação de estratégias e no controle
da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive
nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada
esfera do governo”, conforme determina a Lei nº 8.142, de 28 de
dezembro de 1990; CONSIDERANDO que compete aos Promotores de
Justiça com atribuição na defesa da saúde tratar das questões que
tenham repercussão sanitária; CONSIDERANDO que mesmo diante do
início da vacinação no território nacional, os especialistas, de forma
uníssona, recomendam que não sejam relaxadas as medidas de
distanciamento social, higiene respiratória e demais medidas não
farmacológicas amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a
imun idade co le t iva  não será  a t ing ida  ins tan taneamente ;
CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa; RESOLVE:
RECOMENDAR 1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Adelmo Duarte Ribeiro e à
Secretária de Saúde, Sra. Rogéria Suely Moura Vieira, do Município de
Lajedo, o seguinte: a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69,
de 14 de janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos
pertinentes, notadamente as pactuações estaduais; b) Obedeçam a
ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19 em cada unidade
de saúde contemplada, com a classificação de risco de contágio a ser
efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade
acreditada para esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem
adotadas as medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis; c)
Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro); d) A elaboração de
um plano de vacinação local, com a adequação das unidades
destinadas à sua execução e o registro diário das informações nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e) Informar se houve
compra pelo município, disponibilização pela SES-PE e/ ou Ministério da
Saúde, dos insumos necessários à sua concretização, tais como
seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros; f) Informar o
quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a presente data,
bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda dose;
2) Aos conselheiros municipais de saúde para
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que exerçam, no âmbito de suas atribuições, o controle social que lhes
foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fiscalizando a execução dos planos
locais de vacinação contra a COVID-19, encaminhando a esta
Promotoria de Justiça relatórios semanais das suas atividades; 3)
Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal); 4) Às
polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis para
aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal). REMETA-SE cópia desta
Recomendação: a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de
Lajedo, para conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do
Ministério Público, para conhecimento; c) Aos Centros de Apoio
Operacional às Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação; f) À Delegacia de Polícia de Lajedo e ao
Comando da 11ª CIPM-Lajedo, para conhecimento e adoção das
providências no âmbito de suas atribuições.

Lajedo/PE, 22 de janeiro de 2021.

Kamila Renata Bezerra Guerra Promotora de
Justiça em exercício

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Lajedo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 nos Municípios de Petrolândia/PE e
Jatobá/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DEPERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO       Nº     01/2021
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Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus(Sars-CoV-2),
ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade(capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança(uma vacina a ser autorizada para uso temporário
e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;1CONSIDERANDOque o
Min is tér io  da Saúde (MS) publ icou o Plano Nacional  de
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo objetivo é
estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da
vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos
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serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
p ú b l i c o - a l v o  e  d a s  e s t r a t é g i a s  v a c i n a i s  a  s e r e m
adotadas;1https://coronavirus.jhu.edu/map.html2https://www.gov.br/saud
e / p t -
br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-
1.pdf

CONSIDERANDOque mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO,que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do público-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo Ido Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde3, foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;CONSIDERANDOque o registro de aplicação de
vacinas contra a COVID-19 deve ser realizado no Sistema de
Informação do Programa Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo
fundamental é o de possibilitar aos gestores envolvidos no programa
uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência desurtos ou
epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo
populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em
determinado período de tempo, em uma área geográfica, possibilitando
também o controle do estoque de imunos necessário aos
administradores que têm a incumbência de programar sua aquisição e
distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde,

segundo determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos
critérios de prioridade do público-alvo em cada fase do programa,
constituindo infração sanitária a inobservância das obrigações
estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator às
penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais
cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícia de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO os princípios da impessoalidade e eficiência,
previstos no art. 37, caput, do Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, da
Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete a Promotoria de Justiça com atribuição
na defesa da saúde tratar das questões que tenham repercussão
sanitária;CONSIDERANDO, logo, ser necessário observar e seguir os
critérios objetivos e impessoais para escolha dos trabalhadores de
saúde que serão contemplados,diante da insuficiência de doses
disponibilizadas, no momento, para imunização completa do grupo;

CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;
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CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº01/2021, que orienta
os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na
defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para que sejam
acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da vacinação contra
a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

R E C O M E N D A R  à s  P R E F E I T U R A S  M U N I C I P A I S  D E
PETROLÂNDIA/PE e JATOBÁ/PE,por meio do Excelentíssimos Srs.
Prefeitos e dos Secretários de Saúde Municipaisque:a) Cumpram
rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;b) Obedeçam a ordem de
prioridade da vacinação contra a COVID-19 em cada unidade de saúde
contemplada, com a classificação de risco de contágio a ser efetivada
por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade acreditada para
esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem adotadas as
medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis;
c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro?!);d) A elaboração
de um plano de vacinação local, com a adequação das unidades
destinadas à sua execução e o registro diário das informações nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;e) Informar se houve
compra pelo município, disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da
Saúde, dos insumos necessários à sua concretização, tais como
seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros;f) Informar o
quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a presente data,
bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou segunda
dose;g)Operacionalizar a vacinação em massa da população local,
notadamente, com o fornecimento de EPIs adequados, dentre eles,
máscaras, luvas, óculos de proteção, entre outros;2) Aos conselheiros
municipais de saúde para que exerçam, no âmbito de suas atribuições,
o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº 8.142/90, fiscalizando
a execução dos planos locais de vacinação contra a COVID-19,
encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios semanais das
suas atividades;3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal);4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais
cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, apurando o crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).REMETA-
SE cópia desta Recomendação:a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e
Secretário (a) de Saúde de Petrolândia/PE e Jatobá/PE, para
conhecimento e cumprimento;b)Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento;c)Aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias da Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e
registro;d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde de Petrolândia/PE e

Jatobá/PEe à Câmara Municipal de Petrolândia/PE e Jatobá/PE, para
ciência do conteúdo da presente recomendação;f) Às Delegacias de
Polícia de Petrolândia/PE e Jatobá/PEe ao Comando do 14ºBPM, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção de medidas necessária a sua
implementação por este Órgão Ministerial.

Petrolândia/PE,21 de janeiro de 2021.

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça

FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO
Promotor de Justiça de Petrolândia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Jurema.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2021
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CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao

previsto no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a
Covid-19, doses estas que, segundo indicação do fabricante, devem ser
aplicadas em dois momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira
para a segunda dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Jurema
recebido apenas 138 (cento e trinta e oito) doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle
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possam avaliar não só a probidade dos seus atos como também a
efetividade das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito, Sr. Edvaldo Marcos Ramos Ferreira e à
Secretária de Saúde, Sra. Lidiane Correia de Campos Salvino, do
Município de Jurema, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o

registro diário das informações nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de
outros correlatos caso existam), em cumprimento à Portaria GM/MS nº
69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de Jurema, para
conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Jurema e ao Comando da 11ª CIPM-Lajedo,
para conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas
atribuições.

Jurema/PE, 22 de janeiro de 2021.

Kamila Renata Bezerra Guerra
Promotora de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Jurema
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RECOMENDAÇÃOCONJUNTANº005/2021–MPF/PRPE/9º OFÍCIO –
MPPE/34ª e 11ª PJDCC – SAÚDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelas Procuradoras da República
signatárias, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, considerando o que constam nos
procedimentos extrajudiciais em epígrafe, instaurados, respectivamente,
na Procuradoria da República em Pernambuco e nas Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa da Saúde, e ainda:

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público
contidas no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição da República
de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, incisos I, alínea "h", III, alínea
"b"; no artigo 6º, incisos VII, alíneas "a" e "b", e XIV, alínea "f" e no artigo
8º, inciso II, todos da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993 (Lei
Orgânica do Ministério Público da União - LOMPU);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, caput, e seu § 2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; no artigo 27, inciso II e seu
parágrafo único,

incisos I e IV da Lei Federal nº 8625/1993 – Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público; no artigo 5º, inciso II e seu parágrafo único, incisos I
a IV, da Lei Complementar Estadual do Ministério Público;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
disponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, em conformidade com a Constituição, artigos 127,
caput, e 129, incisos II e VI, e Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição da República
estabelece ser função institucional do Ministério Público "zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";

CONSIDERANDO a possibilidade de o Ministério Público "expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das
providências cabíveis", consoante o disposto no artigo 6º, inciso XX, da
Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
1.26.000.00185/2021-23 pelo MPF, com o escopo de “Acompanhar o
planejamento e a execução dos Planos Nacional e Estadual de
Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19 no Estado de
Pernambuco e nos Municípios inseridos na área de atribuição da
PRPE”;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
02060.000.002/2021 - 34ª/11ª PJS, no intuito de acompanhar o
cumprimento dos Planos de Vacinação contra a COVID-19, elaborados
pelo Estado de Pernambuco e pelo Município do Recife;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, inserido
no art. 6º da Constituição da República de 1988, assegurado, nos
termos do art. 196, como “direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO ser ainda o direito à saúde corolário do direito à vida
(art. 5º da CR/88) e à dignidade humana (art. 1º, III, da CR/88),
fundamento da República Federativa do Brasil, sendo revestido de
caráter prestacional e constituído mediante efetiva prestação material na
seara médica e hospitalar por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde, em 11 de
março de 2020, declarou situação de pandemia decorrente da Covid-19,
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que
uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº
188/2020, editada com base no Decreto Federal nº 7.616/2011, declarou
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS),
assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

CONSIDERANDO, ainda, nos termos da referida lei, que as ações e
serviços de saúde que integram o SUS são organizados de forma
regionalizada, regidos pelos princípios da universalidade do acesso, da
integralidade da assistência e da conjugação dos recursos financeiros,
tecnológicos, materiais e humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CR/88) e que a
execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada
prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18,
I);

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde (SUS)
compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços
de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde, como dispõe
o art. 18, I da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a administração pública deve obediência aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição da República,
bem como ao princípio da continuidade dos serviços públicos e não
interrupção dos serviços públicos essenciais, como informa Celso
Ribeiro Bastos: "O serviço público deve ser prestado de maneira
contínua, o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto
ocorre pela própria importância de que o serviço público se reveste, o
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade" (BASTOS,
Celso Ribeiro. Curso de direito administrativo, 2. ed. – São Paulo:
Saraiva, 1996, p. 165);

CONSIDERANDO o aumento do número de casos confirmados de
infecção pelo novo coronavírus no Estado de Pernambuco, chegando ao
patamar de 10.059 (dez mil e cinquenta e nove) óbitos acumulados,
desde o início da pandemia, conforme dados disponíveis no Informe
Epidemiológico nº 19/20211;

CONSIDERANDO a aprovação, pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa), do uso emergencial das vacinas Coronavac e
Oxford/AstraZeneca, visando ao combate contra a Covid-19;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde publicou o Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-
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192, cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a Covid-19 em todo o país, a ser
seguido pelos gestores responsáveis nas instâncias federal, estadual e
municipal;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco e seus municípios
pactuaram, por meio da Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), em
reunião realizada no último 18 de janeiro, que a 1ª fase da vacinação
contra a Covid-19 terá como grupos prioritários: i) pessoas com 60 anos
ou mais institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores;

iii)povos indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv)
trabalhadores da saúde em atividade nos locais de atendimento de
pacientes com Covid-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha de
frente do enfrentamento da Covid-19;

CONSIDERANDO que, no caso dos municípios que não têm leitos de
UTI ou de enfermaria de Covid-19, devem ser considerados por “linha
de frente” os trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da
atenção básica;

CONSIDERANDO que essa pactuação seguiu a recomendação
constante no Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-193, Anexo II,
do Ministério da Saúde, iniciando com grupos prioritários específicos:
indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas e pessoas com deficiência institucionalizadas;

CONSIDERANDO que, no dia 19 de janeiro de 2021, iniciou-se o
processo de vacinação da população contra a Covid-19 no Estado de
Pernambuco, tendo sido destinadas, inicialmente, 270 (duzentas e
setenta mil) doses da vacina Coronavac pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que tal quantitativo é inferior ao previsto no Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, bem
assim que as doses devem ser aplicadas em dois momentos, com
intervalo de 2 (duas) a 4 (quatro) semanas, segundo indicação do
fabricante;

CONSIDERANDO, portanto, que as primeiras doses da Coronavac
recebidas pelo Estado de Pernambuco devem ser reservadas para 135
(cento e trinta e cinco) mil indivíduos do público-alvo, em razão da
necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que o Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19
recomenda a imunização de: 26.506 (vinte e seis mil, quinhentos e seis)
indígenas aldeados maiores de 18 anos; 99.924 (noventa e nove mil,
novecentos e vinte e quatro) trabalhadores de saúde; 2.462 (duas mil,
quatrocentos e sessenta e duas) pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas; e 130 (cento e trinta) pessoas com deficiência
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da
Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos e
impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, para
imunização completa do grupo;

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da saúde
especialmente vulnerável às complicações decorrentes da Covid-19,
nele incluídos os idosos, e as pessoas com comorbidades, tais quais,
hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença pulmonar
obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares e
cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão sólido, anemia
falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do Informe
Técnico de

Vacinação Contra Covid-19;

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem inicialmente
vacinados devem, necessariamente, estar diretamente envolvidos na
atenção/referência

para os casos suspeitos e confirmados de Covid-19, nos termos do
Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19;

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes de
trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos,
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.),
devendo-se adotar os critérios objetivos, como os acima citados, dentro
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que
efetivamente está exposto o trabalhador, nos termos no Roteiro de
Priorização do Uso de Vacinas Contra Covid-19 no Contexto de
Suprimentos Limitados, da Organização Mundial de Saúde - OMS;

CONSIDERANDO que o roteiro da OMS estabelece como risco de
morte a chance de exposição de pessoas mais vulneráveis a vir a óbito
e como risco de transmissão a exposição de pessoas/pacientes mais
propensos a expor outros vulneráveis a risco;

CONSIDERANDO que tal roteiro elenca critérios de exposição ao risco,
considerando, por exemplo, como de altíssimo risco todas as pessoas
envolvidas na intubação, traqueotomia, broncoscopia, ou outros
procedimentos diretos em pacientes, em locais fechados sem ventilação
adequada;

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis pela
delimitação das prioridades devem identificar, por grau de exposição de
seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de grupos de riscos;

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em grupo
de risco favorece, também, a retomada de sua atividade profissional,
mormente no momento atual de aumento de casos no país;

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde promove
duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza proteção
indireta a pacientes hospitalizados, assim como aqueles que não podem
ser vacinados;

CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
Covid-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, em razão de sua maior exposição ao vírus,
vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço da
pandemia e suas consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a Covid-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
Covid-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo,
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em uma área geográfica, possibilitando também o controle do estoque
de imunos necessários aos administradores que têm a incumbência de
programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da Covid-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVEM, com amparo no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº
75/1993, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993,
RECOMENDAR à Secretaria Municipal de Saúde do Recife, por
intermédio de seu secretário ou de quem o venha a suceder, que
cumpra, no âmbito de suas atribuições, o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, a Nota Informativa
nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, bem como a Portaria GM/MS nº 69,
de 14 de janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos
pertinentes, notadamente a pactuação estadual4, e, em especial:

(a)apresente plano de operacionalização municipal de vacinação contra
a Covid-19 em conformidade com o plano estadual;

(b)realize a vacinação a partir de listas nominais de trabalhadores da
saúde, previamente elaboradas e encaminhadas pelos gestores das
unidades, contendo as informações sobre os critérios de prioridade e
risco (idade/comorbidade, local de trabalho e atividades de risco que
exercem), priorizando aqueles mais vulneráveis à Covid-19, sob pena
de, em caso descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis,
criminais e administrativas cabíveis;

(c)envide esforços para que sejam amplamente divulgadas as metas
vacinais atingidas com a devida atualização e periodicidade. Requista-
se, ademais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 75,
de 20/5/1993, que a autoridade ora recomendada informe:

(a)acerca das prioridades para receber aplicação da vacina, bem como
o planejamento de controle das pessoas do respectivo segmento;

(b)se, atualmente, o Município do Recife dispõe de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs), infraestrutura, recursos humanos e materiais
necessários para a aplicação da referida vacina;

(c)quais Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIS),
Residências Terapêuticas e Residências Inclusivas receberão vacinas,
bem como se será disponibilizada para todos os residentes e
funcionários e o respectivo prazo para aplicação;

(d)como será feita a fiscalização do cumprimento estrito dos critérios de
priorização definidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde, adotando as devidas providências contra os
responsáveis caso alguém fora do critério seja beneficiado, com o
encaminhamento imediato das informações aos órgãos de controle
competentes, inclusive aos

Conselhos Municipais de Saúde

(e)sempre que tiver conhecimento, as datas, critérios e estrutura para as
próximas fases da vacinação;

(f)o quantitativo de pessoal abrangido pela vacinação, no contexto de
grupos
prioritários;

(g)o planejamento para aplicação da segunda dose da vacina,
precisamente se o município já se encontra fazendo reserva, bem como
quando se dará o início da aplicação;

(h)se as unidades destinadas à vacinação já estão preparadas para o
registro diário das informações, em cumprimento à Portaria GM/MS nº
69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

(i)o quantitativo de vacinas recebidas pelo município do Recife até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira dose
da vacina;

(j)a cada recebimento de doses da vacina pelo Governo Estadual, o
quantitativo recebido e a forma de distribuição destas, indicando a
população alvo contemplada.

Durante a vacinação, deverá ser observada a Constituição da República
de 1988, a legislação sanitária e também o que foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade
(ADI) nºs 6.586 e 6.587 e no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE)
nº 1.267.879 - que trataram da obrigatoriedade da vacinação.

Ressalte-se ainda que deverão ser cumpridos estritamente os critérios
de priorização definidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde, sob pena de responsabilização, inclusive por
improbidade administrativa, caso a fila para a vacinação seja
ilegalmente desrespeitada.

Em consonância com o art. 8º, § 5º, da Lei Complementar nº 75/93, fica
estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que informe o
acatamento da presente recomendação e as providências adotadas
para seu cumprimento; e o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
apresentação dos documentos ora requisitados.

Toda a documentação deverá ser encaminhada através de
peticionamento eletrônico no link do Ministério Público Federal
(www.mpf.mp.br/mpfservicos) e do Ministério Público do Estado de
Pernambuco (pjsaude@mppe.mp.br) dirigido aos procedimentos
epigrafados.

A presente recomendação, nos termos do art. 6º, inciso XX, da LC nº
75/1993, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, dá
ciência e constitui em mora o(s) destinatário(s) quanto às providências
sol ic i tadas, podendo impl icar na adoção das providências
administrativas e judiciais cabíveis, em razão da violação dos
dispositivos legais e constitucionais em virtude dos quais se recomenda.

Recife/PE, 21 de janeiro de 2021.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM PERNAMBUCO
9ºOFÍCIO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

Procedimento Administrativo nº 1.26.000.00185/2021-23 - MPF/PR-PE
Procedimento Administrativo nº 02060.000.002/2021 - 34ª/11ª PJS

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 006/2021 – MPF/PRPE/9º OFÍCIO –
MPPE/34ª e 11ª PJDCC - SAÚDE

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelas Procuradoras da República
signatárias, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, considerando o que constam nos
procedimentos extrajudiciais em epígrafe, instaurados, respectivamente,
na Procuradoria da República em Pernambuco e nas Promotorias de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa da Saúde, e ainda:

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público
contidas no artigo 129, incisos II, III e VI, da Constituição da República
de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, incisos I, alínea "h", III, alínea
"b"; no artigo 6º, incisos VII, alíneas "a" e "b", e XIV, alínea "f" e no artigo
8º, inciso II, todos da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993 (Lei
Orgânica do Ministério Público da União - LOMPU);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, caput, e seu § 2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; no artigo 27, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal nº 8625/1993 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; no artigo 5º, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Complementar Estadual do
Ministério Público;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
disponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, em conformidade com a Constituição, artigos 127,
caput, e 129, incisos II e VI, e Lei Complementar nº 75/93, artigo 5º;

CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição da República
estabelece ser função institucional do Ministério Público "zelar pelo
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";

CONSIDERANDO a possibilidade de o Ministério Público "expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das
providências cabíveis", consoante o disposto no artigo 6º, inciso XX, da
Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
1.26.000.00185/2021-23 - MPF/PR-PE, com o escopo de “Acompanhar
o planejamento e a execução dos Planos Nacional e Estadual de
Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19 no Estado de
Pernambuco e nos Municípios inseridos na área de atribuição da
PRPE”;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
02060.000.002/2021 - 34ª/11ª PJS, no intuito de acompanhar o
cumprimento dos Planos de Vacinação contra a COVID-19, elaborados
pelo Estado de Pernambuco e pelo Município do Recife;

CONSIDERANDO ser a saúde um direito fundamental social, inserido
no art.

6º da Constituição da República de 1988, assegurado, nos termos do
art. 196, como “direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO ser ainda o direito à saúde corolário do direito à vida
(art. 5º da CR/88) e à dignidade humana (art. 1º, III, da CR/88),
fundamento da República Federativa do Brasil, sendo revestido de
caráter prestacional e constituído mediante efetiva prestação material na
seara médica e hospitalar por parte do Poder Público;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde, em 11 de
março de 2020, declarou situação de pandemia decorrente da Covid-19,
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que
uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº
188/2020, editada com base no Decreto Federal nº 7.616/2011, declarou
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus
(Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS),
assim definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

CONSIDERANDO, ainda, nos termos da referida lei, que as ações e
serviços de saúde que integram o SUS são organizados de forma
regionalizada, regidos pelos princípios da universalidade do acesso, da
integralidade da assistência e da conjugação dos recursos financeiros,
tecnológicos, materiais e humanos de todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que “compete aos Municípios prestar, com a
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de
atendimento à saúde da população” (art. 30, VII, da CR/88) e que a
execução dos serviços públicos de atendimento à saúde é realizada
prioritariamente pelo Município, nos termos da Lei nº 8.080/90 (art. 18,
I);

CONSIDERANDO que à direção municipal do Sistema de Saúde
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(SUS) compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde,
como dispõe o art. 18, I da Lei 8.080/90;

CONSIDERANDO que a administração pública deve obediência aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição da República,
bem como ao princípio da continuidade dos serviços públicos e não
interrupção dos serviços públicos essenciais, como informa Celso
Ribeiro Bastos: "O serviço público deve ser prestado de maneira
contínua, o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto
ocorre pela própria importância de que o serviço público se reveste, o
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade" (BASTOS,
Celso Ribeiro. Curso de direito administrativo, 2. ed. – São Paulo:
Saraiva, 1996, p. 165.);

CONSIDERANDO o aumento do número de casos confirmados de
infecção pelo novo coronavírus no Estado de Pernambuco, chegando ao
patamar de 10.059 (dez mil e cinquenta e nove) óbitos acumulados,
desde o início da pandemia, conforme dados disponíveis no Informe
Epidemiológico nº 19/20211;

CONSIDERANDO a aprovação, pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa), do uso emergencial das vacinas Coronavac e
Oxford/AstraZeneca, visando ao combate contra a Covid-19;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde publicou o Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-192, cujo objetivo é
estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da
vacinação contra a Covid-19 em todo o país, a ser seguido pelos
gestores responsáveis nas instâncias federal, estadual e municipal;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco e seus municípios
pactuaram, por meio da Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), em
reunião realizada no último dia 18 de janeiro, que a 1ª fase da vacinação
contra a Covid-19 terá como grupos prioritários: i) pessoas com 60 anos
ou mais institucionalizadas e respectivos trabalhadores; ii) pessoas com
deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores;
iii)povos indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv)
trabalhadores da saúde em atividade nos locais de atendimento de
pacientes com Covid-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha de
frente do enfrentamento da Covid-19;

CONSIDERANDO que, no caso dos municípios que não têm leitos de
UTI ou de enfermaria de Covid-19, devem ser considerados por “linha
de frente” os trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da
atenção básica;

CONSIDERANDO que essa pactuação seguiu a recomendação
constante no Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-193, Anexo II,
do Ministério da Saúde, iniciando com grupos prioritários específicos:
indígenas e trabalhadores da saúde, pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas e pessoas com deficiência institucionalizadas;

CONSIDERANDO que, em 19 de janeiro de 2021, iniciou-se o processo
de vacinação da população contra a Covid-19 no Estado de
Pernambuco, tendo sido destinadas, inicialmente, 270 (duzentas e
setenta mil) doses da vacina Coronavac pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que tal quantitativo é inferior ao previsto no Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, assim
como as doses devem ser aplicadas em dois momentos, com intervalo
de 2 (duas) a 4 (quatro) semanas, segundo indicação do fabricante;

CONSIDERANDO, portanto, que, as primeiras doses da

Coronavac recebidas pelo Estado de Pernambuco devem ser
reservadas para 135 (cento e trinta e cinco) mil indivíduos do público-
alvo em razão da necessidade do reforço vacinal (2ª dose);

CONSIDERANDO que o Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19
recomenda a imunização de: 26.506 (vinte e seis mil, quinhentos e seis)
indígenas aldeados maiores de 18 anos; 99.924 (noventa e nove mil,
novecentos e vinte e quatro) trabalhadores de saúde; 2.462 (duas mil,
quatrocentos e sessenta e duas) pessoas com 60 anos ou mais
institucionalizadas; e 130 (cento e trinta) pessoas com deficiência
institucionalizadas;

CONSIDERANDO que a ofensa à impessoalidade e eficiência pode
caracterizar ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11 da
Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO, portanto, ser necessário seguir critérios objetivos e
impessoais para escolha dos trabalhadores de saúde que serão
contemplados, diante da insuficiência de doses disponibilizadas, para
imunização completa do grupo;

CONSIDERANDO a existência de grupo de trabalhadores da saúde
especialmente vulnerável às complicações decorrentes da Covid-19,
nele incluídos os idosos, e as pessoas com comorbidades, tais quais,
hipertensão de difícil controle, diabetes mellitus, doença pulmonar
obstrutiva crônica, doença renal, doenças cardiovasculares e
cerebrovasculares, indivíduos transplantados de órgão sólido, anemia
falciforme, câncer, obesidade grave, conforme o Anexo I do Informe
Técnico de Vacinação Contra Covid-19;

CONSIDERANDO que os trabalhadores da saúde a serem inicialmente
vacinados devem, necessariamente, estar diretamente envolvidos na
atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de Covid-19,
nos termos do Informe Técnico de Vacinação Contra Covid-19;

CONSIDERANDO que não deve haver discriminação entre classes de
trabalhadores (técnicos de enfermagem, serviços gerais, médicos,
enfermeiros, segurança de unidades de saúde, fisioterapeutas etc.),
devendo-se adotar os critérios objetivos, como os acima citados, dentro
do grupo, conjugados com o risco de morte e de transmissão a que
efetivamente está exposto o trabalhador, nos termos no Roteiro de
Priorização do Uso de Vacinas Contra Covid-19 no Contexto de
Suprimentos Limitados, da Organização Mundial de Saúde - OMS;

CONSIDERANDO que o roteiro da OMS estabelece como risco de
morte a chance de exposição de pessoas mais vulneráveis a vir a óbito
e como risco de transmissão a exposição de pessoas/pacientes mais
propensos a expor outros vulneráveis a risco;

CONSIDERANDO que tal roteiro elenca critérios de exposição ao risco,
considerando, por exemplo, como de altíssimo risco todas as pessoas
envolvidas na intubação, traqueotomia, broncoscopia, ou outros
procedimentos diretos em pacientes, em locais fechados sem ventilação
adequada;

CONSIDERANDO que, assim, os agentes públicos responsáveis pela
delimitação das prioridades devem identificar, por grau de exposição de
seu trabalho, as pessoas que se enquadram dentro de grupos de riscos;

CONSIDERANDO que a vacinação de profissionais de saúde em grupo
de risco favorece, também, a retomada de sua atividade profissional,
mormente no momento atual de aumento de casos no país;

CONSIDERANDO que a vacinação de trabalhadores da saúde promove
duplo benefício, pois protege contra transmissão e realiza proteção
indireta a pacientes hospitalizados, assim
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como aqueles que não podem ser vacinados;

CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela imprensa de
descumprimento dos planos nacional e estadual de vacinação contra a
Covid-19, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, em razão de sua maior exposição ao vírus,
vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço da
pandemia e suas consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a Covid-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
Covid-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessários aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da Covid-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVEM, com amparo no art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº
75/1993, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993,
RECOMENDAR à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, por
intermédio de seu secretário ou de quem o venha a suceder, que
cumpra, no âmbito de suas atribuições, o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, a Nota Informativa
nº 1/2021- CGPNI/DEIDT/SVS/MS, bem como a Portaria GM/MS nº 69,
de 14 de janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos
pertinentes, notadamente a pactuação estadual4,  e, em especial:

(a)envide esforços para que sejam amplamente divulgadas as metas
vacinais atingidas com a devida atualização e periodicidade;

(b)realize a vacinação a partir de listas nominais de trabalhadores da
saúde, previamente elaboradas e encaminhadas pelos gestores das
unidades, contendo as

informações sobre os critérios de prioridade e risco (idade/comorbidade,
local de trabalho e atividades de risco que exercem), priorizando
aqueles mais vulneráveis à Covid-19, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis.

Requista-se, ademais, com fulcro no art. 8º, inciso II, da Lei
Complementar nº 75, de 20/5/1993, que a autoridade ora recomendada
informe:

(a)acerca das prioridades para receber aplicação da vacina, bem como
o planejamento de controle das pessoas do respectivo segmento;

(b)se, atualmente, o Estado de Pernambuco dispõe de Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs), infraestrutura, recursos humanos e materiais
necessários para a aplicação da referida vacina;

(c)como será feita a fiscalização do cumprimento estrito dos critérios de
priorização definidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde, adotando as devidas providências contra os
responsáveis caso alguém fora do critério seja beneficiado, com o
encaminhamento imediato das informações aos órgãos de controle
competentes, inclusive aos Conselhos Municipais de Saúde

(d)sempre que tiver conhecimento, as datas, critérios e estrutura para as
próximas fases da vacinação;

(e)periodicamente, o quantitativo de pessoal abrangido pela vacinação,
no contexto de grupos prioritários;

(f)o planejamento para aplicação da segunda dose da vacina,
precisamente se

já se encontra fazendo reserva, bem como quando se dará o início da
aplicação;

(g)se as unidades destinadas à vacinação já estão preparadas para o
registro diário das informações, em cumprimento à Portaria GM/MS nº
69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

(h)a cada recebimento de doses da vacina pelo Governo Federal, o
quantitativo recebido e a forma de distribuição destas, indicando os
municípios contemplados, quantitativos remetidos a cada um destes,
bem como o numerário de doses que fará a gestão direta e população
alvo contemplada;

Durante a vacinação, deverá ser observada a Constituição da República
de 1988, a legislação sanitária e também o que foi decidido nas Ações
Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) nºs 6.586 e 6.587 e no Recurso
Extraordinário com Agravo do Supremo Tribunal Federal - que trataram
da obrigatoriedade da vacinação.

Ressalte-se ainda que deverão ser cumpridos estritamente os critérios
de priorização definidos pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde, sob pena de responsabilização, inclusive por
improbidade administrativa, caso a fila para a vacinação seja
ilegalmente desrespeitada.

Em consonância com o art. 8º, § 5º, da Lei Complementar nº 75/93, fica
estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que informe o
acatamento da presente recomendação e as providências adotadas
para seu cumprimento; e o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
apresentação dos documentos ora requisitados.

Toda a documentação deverá ser encaminhada através de
peticionamento eletrônico no link do Ministério Público Federal
(www.mpf.mp.br/mpfservicos) e do Ministério Público do Estado
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de Pernambuco (pjsaude@mppe.mp.br) dirigido aos procedimentos
epigrafados.

A presente recomendação, nos termos do art. 6º, inciso XX, da LC nº
75/1993, e art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, dá
ciência e constitui em mora o(s) destinatário(s) quanto às providências
sol ic i tadas, podendo impl icar na adoção das providências
administrativas e judiciais cabíveis, em razão da violação dos
dispositivos legais e constitucionais em virtude dos quais se recomenda.

Recife/PE, 21 de janeiro de 2021.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CALÇADO

RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2021

REFERÊNCIA: Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes
da vacinação contra a COVID-19 no Município de Calçado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020,

RECOMENDAÇÃO Nº -    RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2021
Recife, 22 de janeiro de 2021

através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº
7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de importância
nacional”, em decorrência da infecção humana pelo coronavírus,
considerando que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com
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deficiência institucionalizadas e respectivos trabalhadores; iii) povos
indígenas vivendo em terras indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da
saúde em atividade nos locais de atendimento de pacientes com
COVID-19, priorizando-se aqueles que estejam na linha de frente do
enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Calçado
recebido apenas 118 (cento e dezoito) doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência

institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando todos os
residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os
trabalhadores desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:
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de Melo, do Município de Calçado, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas (vacinômetro);

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Prefeito e Secretária de Saúde de Calçado, para
conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Calçado e ao Comando da 11ª CIPM-
Lajedo, para conhecimento e adoção das providências no âmbito de
suas atribuições.

Calçado/PE, 22 de janeiro de 2021.

Kamila Renata Bezerra Guerra
Promotora de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Calçado

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;
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CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Santa
Maria da Boa Vista recebido apenas 393 doses;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional

de vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe
Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19
apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa
Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;
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CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Secretário de Saúde do Município de
Santa Maria da Boa Vista/PE, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas;

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao  Exmo. Sr. Prefeito Duarte e Secretário de Saúde de Santa Maria
da Boa Vista, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia Civil de Santa Maria da Boa Vista e ao
Comando da 7ª CIPM, para conhecimento e adoção das providências no
âmbito de suas atribuições.

Santa Maria da Boa Vista, 22 de janeiro de 2021.

Igor de Oliveira Pacheco
Promotor de Justiça

IGOR DE OLIVEIRA PACHECO
Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

INQUÉRITO CIVIL  Nº  015/2017-30
INTERESSADO: Ministério Público do Estado de Pernambuco
REPRESENTADO(s): Instituição de Longa Permanência para
Acolhimento de Idosos (ILPI) Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda.
(CNPJ nº 01.315.330/0001-39)

RECOMENDAÇÃO Nº. 001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da
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ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, competindo ao Ministério Público a tutela dos
interesses das pessoas idosas;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política Nacional do
Idoso), que estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicos municipais no que diz respeito à sua implementação, dentre as
quais estão: prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o
atendimento das necessidades básicas do idoso; promover a
capacitação de recursos para o atendimento ao idoso; prevenir,
promover proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e
medidas profiláticas; adotar e aplicar normas de funcionamento às
instituições geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do
Sistema Único de Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do
idoso;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no art.
2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as entidades
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso ficam
sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto ao órgão
competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal da Pessoa
Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual ou Nacional da
Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem respeito, dentre outros,
ao oferecimento de instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, de 26 de setembro
de 2005, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 53 da LBI (Lei Brasileira de
Inclusão), a acessibilidade é direito que garante à pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e
exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 56 da citada Lei, a construção,
a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser
executadas de modo a serem acessíveis;
CONSIDERANDO que a definição legal de "pessoa com mobilidade
reduzida", para efeitos de proteção conferida pela Lei nº 13.146/20158,
inclui o idoso, de acordo com a norma inserta no art. 3º, IX da LBI (Lei
Brasileira de Inclusão), a seguir: "Art. 3º: Para fins de aplicação desta
Lei, consideram-se: (...) IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela
que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação,
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da
flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso";
CONSIDERANDO que, durante a fiscalização realizada por esta
Promotoria de Justiça, em 27 de novembro de 2020, restaram
verificadas diversas irregularidades no âmbito da Instituição de Longa
Permanência para Idosos;
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação
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das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-estar, a sua
integridade social e a não ocorrência de ameaças e violações aos seus
direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades públicas e particulares
que prestem serviços de atendimento à pessoa idosa, adotando as
providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação e execução das
Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a correta aplicação
de seus recursos, promovendo as medidas extrajudiciais e judiciais
necessárias.”
RESOLVE, nos autos do Inquérito Civil nº 015/2017-30, e na forma do
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério
Público (Lei Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR à ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda. que, no
prazo de 60 (sessenta) dias, proceda ao cumprimento do Estatuto do
Idoso (Lei n.º 10.741/2003), mediante adoção das seguintes
providências:

1. Sanar as irregularidades verificadas por esta Promotoria de Justiça,
em fiscalização realizada no âmbito da ILPI (Instituição de Longa
Permanência para Idosos), no dia 27 de novembro de 2020, a seguir
elencadas:

1.1. Ausência de Licença ou Alvará Sanitário (Vigilância Sanitária
Municipal);

Oficie-se ao dirigente do(a) ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda.,
enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim de que, no prazo
acima fixado, responda se aceita os seus termos, cientificando este
órgão ministerial quanto às medidas adotadas, inclusive, com
apresentação de cronograma de cumprimento das medidas a serem
implementadas, com a advertência de que a ausência de resposta será
considerada como não acatamento e ensejará a adoção das medidas
judiciais cabíveis;
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância Sanitária
Municipal do Recife, ao COMDIR e ao CEDIPE, para conhecimento.
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania.

Decorrido o prazo estabelecido, sem manifestação, certifique nos autos
e voltem-me conclusos.

Recife,    07 de Janeiro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª PJDCC-DHPI

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ITAPISSUMA Procedimentonº 01671.000.00 8/2021 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto
no caput do artigo 127 da Constituição Federal, segundo o qual o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO          _   +
Recife, 22 de janeiro de 2021

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII); CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em
03.02.2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto nº 7.616/2011, declarou “emergência em saúde pública de
importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública; CONSIDERANDO que, em
11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública
imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada da pandemia da
COVID-19, com edição de vários atos normativos, em especial o
Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no
Estado de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo
Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da Saúde e pela
Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de Pernambuco, para
conter a disseminação da pandemia; CONSIDERANDO que a Diretoria
Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou no último dia 17 de janeiro, por
unanimidade, a autorização temporária de uso emergencial da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela farmacêutica
Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade
de Oxford/Fiocruz; CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado
pela pandemia do SarsCoV-2, notadamente por não se contar, até o
presente momento, com qualquer alternativa terapêutica cientificamente
comprovada e disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo
novo coronavírus; CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora
Relatora, Dra. Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de
imunogenicidade (capacidade que uma vacina tem de estimular o
sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma vacina a
ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos
os dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a
vacina, com dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e
casos graves de COVID-19 observados entre os participantes do
estudo); eficácia (a autorização de uso emergencial exige a
determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos quanto os
potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela
prevalência dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente
quando avaliada a situação pandêmica, onde mais de 95 milhões de
pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no mundo, superando 2
milhões de mortes;1 CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS)
publicou o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
COVID-192, cujo objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na
Comissão Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro
transato, que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como
prioridade i) às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas
e respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos
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municípios que não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19,
consiste nos trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da
atenção básica; CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo
de mitigação dos impactos da pandemia deve haver um planejamento
prévio do público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;
CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);
CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose; CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram
destinadas em torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio
devem ser reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando
em conta a necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município
de Itapissuma recebido apenas 466 doses; CONSIDERANDO que a
população-alvo da campanha nacional de vacinação contra a COVID-19,
descritas no Anexo I do Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde3, foram
priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção e de maiores
riscos para o agravamento e óbito pela doença; CONSIDERANDO que o
Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021, que institui a obrigatoriedade de registro de aplicação de vacinas
contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SIPNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbênc ia  de programar  sua aqu is ição e  d is t r ibu ição;
CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde4, indica um
rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária; CONSIDERANDO que o
citado Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra
COVID-19 traz a recomendação de que a vacinação dos idosos que
residem em instituições de longa permanência (ILPI) e das pessoas com
deficiência institucionalizadas sejam realizadas no local, contemplando
todos os residentes, mesmo aqueles com idade inferior a 60 (sessenta)
anos e os trabalhadores desses locais; CONSIDERANDO que a
execução do plano de vacinação contra a COVID-19 segue a
coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 4º da Lei
nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo
em cada fase do programa, constituindo infração sanitária a
inobservância das obrigações estabelecidas no referido ordenamento,
sujeitando o infrator às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das
demais sanções penais cabíveis; CONSIDERANDO ter chegado ao
conhecimento desta Promotoria de Justiça notícia de descumprimento
dos planos nacional e estadual de vacinação contra a COVID-19 em
outro Município Pernambucanso, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade; CONSIDERANDO a necessidade de que sejam
rigorosamente cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e

pactuados/ratificados em CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao
público-alvo da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao
vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço
da pandemia e suas consequências mais nefastas; CONSIDERANDO a
necessidade de que seja garantida ampla e irrestrita transparência dos
gestores da saúde na execução da vacinação da COVID-19, de forma
que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade dos seus
a tos  como também a  e fe t i v idade  das  ações  ado tadas ;
CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990; CONSIDERANDO que compete aos
Promotores de Justiça com atribuição na defesa da saúde tratar das
questões que tenham repercussão sanitária; CONSIDERANDO que
mesmo diante do início da vacinação no território nacional, os
especialistas, de forma uníssona, recomendam que não sejam
relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene respiratória e
demais medidas não farmacológicas amplamente divulgadas e
normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será atingida
instantaneamente; CONSIDERANDO ainda que a existência de limites
para a imposição de medidas restritivas a direitos individuais e
liberdades públicas, mesmo em estado de emergência ou situações de
calamidade pública, veda as limitações a direitos fundamentais próprias
dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais a proibição de
circulação indiscriminada de pessoas; CONSIDERANDO o teor da
Recomendação PGJ nº 01/2021, que orienta os Promotores de Justiça
do Estado de Pernambuco com atribuição na defesa da saúde e
criminal, a adoção de providências para que sejam acompanhadas e
fiscalizadas as ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no
Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o art. 268 do Código
Penal define como infração de medida sanitária preventiva, “infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um mês
a um ano e multa; RESOLVE: RECOMENDAR 1) Ao Exmo. Sr. Prefeito
e à Secretária de Saúde do Município de Itapissuma, o seguinte: a) a
adoção das providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas na Medida Provisória nº 1026/2021, notadamente,
dos art. 14 e 15, que tratam do dever de transparência a ser
concretizado a partir da publicação e atualização de informações
relativas ao Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
Covid-19 e de sua execução em sítio eletrônico oficial; b) a adoção das
medidas cabíveis para o fiel cumprimento das disposições contidas na
Medida Provisória nº 1026/2021 e nos Planos Nacional e Estadual de
Operacionalização da Vacinação contra Covid-19, especialmente, no
que diz respeito à aquisição de vacinas, insumos, bens e outros serviços
destinados à vacinação e à ordem de vacinação de grupos prioritários.
c) o cumprimento rigoroso do Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, do contido na Nota Informativa nº
1/2021-CGPNI/DEIDT /SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de
janeiro de 2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais; d) que obedeçam a ordem de
prioridade da vacinação contra a COVID-19 em cada unidade de saúde
contemplada, com a classificação de risco de contágio a ser efetivada
por profissional, servidor, órgão, comissão ou entidade acreditada para
esse fim, sob pena de, em caso descumprimento, serem adotadas as
medidas cíveis, criminais e administrativas cabíveis; e) a elaboração de
um plano de vacinação local, com a adequação das unidades
destinadas à sua execução e o registro diário das informações nos
sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam), em
cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota
Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS; DETERMINAR à
Secretaria desta Promotoria de Justiça, as seguintes providências: I –
expedição de ofício dirigido ao Exmo. Prefeito
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do Município e Secretária de Saúde do Município de Itapissuma, dando
conhecimento da presente Recomendação e requisitando, para
cumprimento em 48 horas: a) que informem o quantitativo de vacinas
recebidas pelo município até a presente data, bem como de indivíduos
que receberam a primeira e/ou segunda dose; b) que informem se
houve compra pelo município, disponibilização pela SES-PE e /ou
Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua concretização, tais
como seringas, agulhas, caixas para descarte de resíduos, algodão,
refrigeradores, acondicionamento adequado, entre outros; c) que
encaminhem cópia do Termo de Recebimento das Vacinas contra a
Covid-19 pelo Município de Itapissuma e cópia do Plano Municipal de
Vacinação que será seguido pela Administração Pública Municipal;  d)
que identifique o agente público que será o responsável pelo controle da
distribuição e aplicação das vacinas contra a Covid-19;  II – expedição
de ofício dirigido aos conselheiros municipais de saúde, dando
conhecimento da presente Recomendação, para que exerçam, no
âmbito de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela
Lei nº 8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação
contra a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça
relatórios semanais das suas atividades; III - expedição de ofício dirigido
às polícias civi l  e mil i tar, dando conhecimento da presente
Recomendação, para que adotem as providências legais cabíveis, na
âmbito de suas atribuições, em face daqueles que insistirem em
descumprir as normas sanitárias sobre a vacinação e distanciamento
social, apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a
impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do
Código Penal). REMETA-SE cópia desta Recomendação: a) Exmo. Sr.
Prefeito e à Secretária de Saúde do Município de Itapissuma, para
conhecimento e cumprimento; b) Ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento; c) Aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias da Saúde, Patrimônio Público e Criminal do MPPE, para
conhecimento e registro; d) À Secretaria-Geral do Ministério Público
para a devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE; e) Ao Conselho
Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do conteúdo da
presente recomendação; f) À Delegacia de Polícia de Itapissuma e ao
Comando do 26º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, para
conhecimento e adoção das providências no âmbito de suas atribuições.
Itapissuma, 22 de janeiro de 2021. Katarina Kirley de Brito Gouveia
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO Procedimento nº
01638 .000 .030 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento  de  po l í t i cas  púb l i cas

RECOMENDAÇÃO nº 002/2021

Procedimento Administrat ivo  SIM nº 01638.000.030/2020
Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Município de Itacuruba-PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea “a”, da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85; CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença
causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); CONSIDERANDO
que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da Portaria

RECOMENDAÇÃO Nº SIM nº 01638.000.030/2020
Recife, 20 de janeiro de 2021

GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou
“emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência
da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a situação
atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de r iscos,  danos e agravos à saúde públ ica;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO as
medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela Secretaria de Estado da
Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância em Saúde de
Pernambuco,  para  conter  a  d isseminação da pandemia;
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;
CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus; CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora,
Dra. Meiruze Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade
(capacidade que uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a
produzir anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes; CONSIDERANDO que o
Min is tér io  da Saúde (MS) publ icou o Plano Nacional  de
Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo objetivo é
estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da
vacinação contra a COVID-19 em todo o país; CONSIDERANDO que o
referido plano é destinado aos responsáveis pela gestão da
operacionalização e monitoramento da vacinação contra a COVID-19
nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por objetivo
instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a COVID-
19; CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento de pacientes com COVID-19, priorizando-se
aqueles que estejam na linha de frente do enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;
CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo
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e das estratégias vacinais a serem adotadas; CONSIDERANDO que
mesmo diante da aprovação do uso emergencial pela ANVISA de
vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da Saúde só
disponibilizou até o presente momento um pequeno quantitativo de
doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan); CONSIDERANDO a
chegada em Pernambuco de doses da vacina CoronaVac, desenvolvida
pela farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, em
quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas que, segundo indicação
do fabricante, devem ser aplicadas em dois momentos no intervalo de 2
a 4 semanas da primeira para a segunda dose; CONSIDERANDO que
ao Estado de Pernambuco foram destinadas em torno de 270.000 doses
da Coronavac, que a princípio devem ser reservadas para 135.000
indivíduos do público-alvo, levando em conta a necessidade do reforço
vacinal (2ª dose), tendo o Município de Itacuruba-PE recebido apenas
(328) doses; CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha
nacional de vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do
Informe Técnico da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-
19 apresentado em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa
Nacional de Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do
Ministério da Saúde, foram priorizadas segundo os critérios de
exposição à infecção e de maiores riscos para o agravamento e óbito
pela doença; CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a
obrigatoriedade de registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19
nos sistemas de informação do Ministério da Saúde; CONSIDERANDO
que o registro de aplicação de vacinas contra a COVID-19 deve ser
realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de
Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos
gestores envolvidos no programa uma avaliação dinâmica do risco
quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir do registro dos
imunos aplicados e do quantitativo populacional vacinado, que são
agregados por faixa etária, em determinado período de tempo, em uma
área geográfica, possibilitando também o controle do estoque de imunos
necessário aos administradores que têm a incumbência de programar
sua aquisição e distribuição;  CONSIDERANDO que o Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde4, indica um rol exemplificativo dos documentos a serem exigidos
para  f im de  comprovação de  cada cond ição pr io r i tá r ia ;
CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais; CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação
contra a COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde,
segundo determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos
critérios de prioridade do público-alvo em cada fase do programa,
constituindo infração sanitária a inobservância das obrigações
estabelecidas no referido ordenamento, sujeitando o infrator às
penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais
cabíveis; CONSIDERANDO notícias amplamente veiculadas pela
imprensa de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19, evidenciando menosprezo à dor dos
enfermos, às vidas ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da
pandemia, enfim, à grave situação de saúde pública enfrentada pela
humanidade; CONSIDERANDO a necessidade de que sejam
rigorosamente cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e
pactuados/ratificados em CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao
público-alvo da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao
vírus, vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço
da pandemia e suas consequências mais nefastas; CONSIDERANDO a
necessidade de que seja garantida ampla e

irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas; CONSIDERANDO que os conselhos de saúde
atuam “na formulação de estratégias e no controle da execução da
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos
econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe
do poder legalmente constituído em cada esfera do governo”, conforme
determina a Lei  nº  8.142,  de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária; CONSIDERANDO que mesmo diante do início da
vacinação no território nacional, os especialistas, de forma uníssona,
recomendam que não sejam relaxadas as medidas de distanciamento
social, higiene respiratória e demais medidas não farmacológicas
amplamente divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva
não será atingida instantaneamente; CONSIDERANDO ainda que a
existência de limites para a imposição de medidas restritivas a direitos
individuais e liberdades públicas, mesmo em estado de emergência ou
situações de calamidade pública, veda as limitações a direitos
fundamentais próprias dos estados de defesa ou de sítio, entre os quais
a proibição de circulação indiscriminada de pessoas; CONSIDERANDO
o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que orienta os Promotores de
Justiça do Estado de Pernambuco com atribuição na defesa da saúde e
criminal, a adoção de providências para que sejam acompanhadas e
fiscalizadas as ações e diretrizes da vacinação contra a COVID-19 no
Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o art. 268 do Código
Penal define como infração de medida sanitária preventiva, “infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa”, com pena de detenção de um mês
a um ano e multa; RESOLVE:  RECOMENDAR  1) Ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito de Itacuruba-PE, Bernardo de Moura Ferraz e à
Secretária de Saúde do Município de Itacuruba-PE:  a) Adotem as
providências necessárias para fazer cumprir rigorosamente o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação Contra a COVID-19, o
contido na Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na
Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e demais atos
normativos e/ou legislativos pertinentes, notadamente as pactuações
estaduais; b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a
COVID-19 em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação
de risco de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão,
comissão ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis; c) Sejam promovidas ações visando dar
transparência à execução da vacinação contra a COVID-19 no
município, inclusive com a divulgação semanal das metas vacinais
atingidas (vacinômetro); d) A elaboração de um plano de vacinação
local, com a adequação das unidades destinadas à sua execução e o
registro diário das informações nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de
outros correlatos caso existam), em cumprimento à Portaria GM/MS nº
69, de 14 de janeiro de 2021 e à Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS; e) Informar se houve compra pelo município,
disponibilização pela SES-PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos
necessários à sua concretização, tais como seringas, agulhas, caixas
para descarte de resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento
adequado, entre outros; f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas
pelo município até a presente data, bem como de indivíduos que
receberam a primeira e/ou segunda dose; g) Forneça os EPIs
adequados aos profissionais responsáveis pelo programa de vacinação,
dentre eles, máscaras, luvas, óculos de proteção, entre outros; 2)
Acione os conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no
âmbito de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela
Lei nº 8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação
contra a COVID-19; 3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas
sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social, que poderão
responder pelo crime de
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medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BELÉM DO SÃO FRANCISCO Procedimento nº
01638 .000 .030 /2020  — Proced imen to  admin is t ra t i vo  de
acompanhamento de polít icas públicas Documento assinado
digitalmente por Sérgio Roberto Almeida Feliciano em 21/01/2021
14h42min. Avenida Cel.jerônimo Pires, 1443, Bairro Centro, CEP
56440000, Belém Do São Francisco, Pernambuco Tel. — E-mail
pjbsfrancisco@mppe.mp.br 4) Às polícias civil e militar, que adotem as
providências legais cabíveis para aqueles que insistirem em descumprir
as normas sanitárias sobre a vacinação e distanciamento social,
apurando o crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir a
introdução ou propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código
Penal). REMETA-SE cópia desta Recomendação: 1. Ao Excelentíssimo
Prefeito e Secretária de Saúde de Itacuruba-PE, para conhecimento e
cumprimento; 2. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para
conhecimento; 3. Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da
Saúde e Criminal do MPPE, para conhecimento e registro; 4. À
Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;  5. Ao Conselho Municipal de Saúde e à
Câmara Municipal ,  para c iência do conteúdo da presente
recomendação; 6. À Delegacia de Polícia de Civil de Belém do São
Francisco-PE e ao Comando da 1ª CIPM, para conhecimento e adoção
das providências no âmbito de suas atribuições. Aqueles que insistirem
em descumprir as normas sanitárias sobre a vacinação poderão
responder pelo crime de medida sanitária preventiva destinada a impedir
a introdução ou propagação de doença contagiosa (artigo268 do Código
Penal). Recomendando-se, outrossim a exigência de que sejam
devidamente comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 05
(cinco) dias, as medidas adotadas para atendimento da respectiva
Recomendação por meio do correio-e: pjbsfrancisco@mppe.mp.br.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Belém do São Francisco/PE, 20 de Janeiro de 2021.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
2º Promotor de Justiça de Belém de São Francisco

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.094/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da Constituição Federal;
pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº 7.347/1985 e pelo Art. 4º,
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 001
/2019 disciplinam que são atribuições específicas do Promotor com
atuação na Defesa do Patrimônio Público: I- Prevenção e repressão à
prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela da moralidade
administrativa e do patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos
atos de Estado;
CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil

PORTARIA Nº 01872.000.094/2020
Recife, 12 de janeiro de 2021

pública para defesa do patrimônio público e social, conforme prescrito
no art. 129, III, 1ª parte, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato, instaurada a partir de
representação oriunda da Ouvidoria Ministerial (Nº AUDÍVIA: 121578),
para investigar possível irregularidade quanto à ausência de nomeação
dos candidatos aprovados em concurso público para provimento do
cargo de Agente de Inspeção Sanitária da Secretaria de Saúde
Municipal, realizado pelo Município de Petrolina/PE;
CONSIDERANDO o caráter de excepcionalidade da contratação
temporária e prioridade ao provimento de cargos públicos como forma
de ingresso no serviço público, nos termos do Art. 37, IX da CF e
necessidade de acompanhamento da observância a tal regramento em
relação ao fato noticiado;
CONSIDERANDO a expedição de ofício à Procuradoria-Geral do
Município de Petrolina/PE, outorgando prazo de 10 (dez) dias úteis para
manifestação sobre o teor  da representação que fundamentou a
instauração do presente procedimento apuratório;
CONSIDERANDO a resposta apresentada pela Secretaria Municipal de
Saúde, no sentido da necessidade de suspensão excepcional de
nomeações no âmbito do Município de Petrolina/PE em respeito às
disposições da Lei Complementar nº 173/2020, a qual estabelece o
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, informando, na
mesma oportunidade que a nomeação dos aprovados deverá ocorrer
no prazo de validade do concurso, nos moldes do planejamento e
disponibilidade financeira da administração;
CONSIDERANDO o teor do artigo 7º da Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
artigo 3º e seu Parágrafo único da Resolução RES-CNMP nº 174/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Publico, que regulamenta a
tramitação das Notícias de Fato instauradas pelo Ministério Público,
determinando o prazo de 30 (trinta) dias para sua apreciação,
prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90 (noventa),
vencido o qual se deverá deliberar sobre a instauração do procedimento
investigatório próprio;
CONSIDERANDO que o prazo de tramitação do presente procedimento
encontra-se expirado e que persiste a necessidade de se apurar
integralmente os fatos objeto do presente procedimento para adoção
das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes.
RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências complementares:
1)REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público  e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2)ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
Ante a procedência das razões apresentadas pela Administração e atual
subsistência da situação excepcional de calamidade pública a exigir
ações emergenciais para as quais necessária a flexibilização das
normas de contratação e prestação dos serviços públicos emergenciais,
conforme autorização expressa do Art. 65 da Lei Complementar
101/2000, DETERMINO, desde logo, o  SOBRESTAMENTO

do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em razão.

Cumpra-se.

Petrolina, 12 de janeiro de 2021.

CARLAN CARLO DA SILVA
  Promotor de Justiça
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CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01872.000.166/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio doPromotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput e 129, III da
Constituição Federal; Pelos arts. 1º, VIII, 4º, 5º, I e 8º, §1º da Lei nº
7.347/1985 e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual
nº 21/1998.
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.
CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público, promover o inquérito civil e a ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.
CONSIDERANDO a subsistência da necessidade de investigar suposta
irregularidade consistente na realização de audiência pública, por meio
virtual com a finalidade de lançamento do Edital de Concessão dos
Serviços Públicos de Água e Esgoto do Município, a qual não garantiria
a efetiva participação da sociedade tencionada pela Lei n.º 8.666/93.

Considerando que a Administração Pública é regida pelos princípios
consagrados no art. 37, caput, da Constituição Federal, e a necessidade
de promover o inquérito civil e o procedimento preparatório para a
proteção do patrimônio público e social nos termos do inciso III do art.
129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Resolução CPJ nº 001/2002 e a Resolução
CSMP nº 003
/2019 disciplinam que são atribuições específicas do Promotor com
atuação na Defesa do Patrimônio Público: I – Prevenção e repressão à
prática de atos de improbidade administrativa; II – Tutela da moralidade
administrativa e do patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos
atos de Estado;
CONSIDERANDO que no art. 17, parágrafo único da RES-CSMP
003/19 consta que poderá ser instaurado Procedimento para sediar
providências resolutivas de caráter extrajudicial na tutela de interesses
coletivos, difusos e individuais homogêneos e indisponíveis;
CONSIDERANDO a expedição de ofício ao Município de Petrolina/PE,
com cópia à Procuradoria-Geral do Município, outorgando prazo para
manifestação sobre o teor da representação que fundamentou a
instauração do presente procedimento apuratório.
CONSIDERANDO a juntada de vasta documentação pelo investigado
através de solicitação feita por este Promotor de Justiça em audiência
virtual realizada em 20 de outubro de 2020.
CONSIDERANDO o teor do artigo 7º da Resolução RES-CSMP Nº
001/2016, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e
artigo 3º e seu Parágrafo único da Resolução RES-CNMP nº 174/2017,
do Conselho Nacional do Ministério

Publico, que regulamenta a tramitação das Notícias de Fato instauradas
pelo Ministério Público, determinando o prazo de 30 (trinta) dias para
sua apreciação, prorrogável uma vez,
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fundamentadamente, por até 90 (noventa), vencido o qual se deverá
deliberar sobre a instauração do procedimento investigatório próprio;
CONSIDERANDO que o prazo para a conclusão da Notícia de Fato em
epígrafe expirou e diante da necessidade de averiguar a vasta
documentação acostada aos  autos para que seja possível respaldar
encaminhamento conclusivo acerca dos fatos investigados;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL
o que segue abaixo:
para averiguar os fatos, cumprindo

1)REMETA-SE cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público  e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;
2)ENCAMINHE-SE cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
3)PROCEDA-SE a CONCLUSÃO dos autos para análise deste
Gabinete.

Cumpra-se.
Petrolina, 12 de janeiro de 2021.

Carlan Carlo da  Silva,
Promotor de Justiça.

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA Procedimento nº
01917.000.772/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01917.000.772 /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Lei nº 7.347/85, 25, na Lei nº
8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RESCSMP nº 003/2019, no
Decreto Lei nº 41/66 e na Lei nº 8069/90, instaura o presente
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições com o
fim de investigar o presente:

OBJETO: Prestação de Contas, ano base 2019 da ASSOCIAÇÃO
NOSSA VOZ EM AÇÃO, com CD do SICAP, apresentado por meio
físico à PJ pela respectiva ONG, sendo acomodado em duas caixas
arquivo. CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a
legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo
efetivo respeito aos interesses e direitos das crianças e dos
adolescentes, promovendo as medidas necessárias para sua garantia e
proteção; CONSIDERANDO que o art. 95 do ECA prevê que "as
entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos
Conselhos Tutelares"; CONSIDERANDO, por fim, que a Associação
Nossa Voz em Ação é entidade que atende crianças e adolescentes no
Município de Olinda, conforme arts. 90 a 94 do ECA, havendo
necessidade de fiscalização e acompanhamento do cumprimento de seu
estatuto, em cotejo com os preceitos da legislação de proteção a
crianças e adolescentes; CONSIDERANDO a documentação
apresentada pela Associação Nossa Voz em Ação, que indica que a
entidade firmou com o Município de Olinda termos de
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colaboração para atendimento de crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que a Lei 13.019/14 trouxe uma série de requisitos
para a celebração dos termos de parceria, delineando, ainda, com maior
precisão que é obrigação primária da administração pública o controle
dos recursos liberados e a cobrança da prestação de contas;
CONSIDERANDO que a legitimação do Ministério Público quanto à
fiscalização de associação (terceiro setor) se dá quando entre suas
finalidades encontra-se a assistência social, com ampla gama de
destinatários (interesse social); CONSIDERANDO que tal controle se dá
na seara FINALÍSTICA, isto é, fiscaliza o Parquet se as entidades estão
aplicando as verbas públicas recebidas de acordo com as finalidades
estatutárias; CONSIDERANDO, por fim, que a tabela de Classes da
taxonomia – CNMP- define o Procedimento Administrativo como sendo
“o procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de
cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas
e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo
Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”.
RESOLVE :  INSTAURAR o  p resen te  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar se a entidade está
cumprindo suas finalidades estatutárias e está apta a firmar convênios e
termos de parceria com a administração pública, determinando, desde
logo: 1- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao
CAOPIJ e ao Coordenador do CAOP Fundações; 2- Diligencie o cartório
no sentido de verificar se foi realizada inspeção in loco nos últimos 12
meses na supracitada Entidade, e, em caso positivo, junte-se cópia nos
autos; 3- Certifique o cartório os termos de fomento e/ou colaboração
firmados pela entidade com o Município de Olinda no ano de 2019
(verificar documentação remetida pela entidade), bem como seus
respectivos objetos; 4 - Cumprido o item supra, oficie-se ao município de
Olinda, solicitando que seja informado se as contas do(s) instrumento(s)
supramencionado(s) foi(ram) julgada(s) regular(es), devendo remeter
o(s) respectivos(s) pareceres técnicos; 5- Publique-se no Diario Oficial.

Cumpra-se.

Olinda, 03 de dezembro de 2020.

Aline Arroxelas Galvão de Lima, Promotora de Justiça.

ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
1º Promotor de Defesa da Cidadania de Olinda

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Procedimento nº 02158.000.514/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVOE DE
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02158.000.514/2020

OBJETO: PA nº 016/2017, instaurado a partir da Manifestação nº
11558112014-0, recebida pela ouvidoria do MPPE, relatando que os
comerciantes de Caetés I estãoocupando as calçadas das ruas do
bairro, privatizando os espaços públicos com a.utilização de cercas e
grades e dificultando a mobilidade dos transeuntes da área.

INVESTIGADO: Município de Abreu e Lima/PE e comerciantes do
local.O , por meio da 2ª MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela do
urbanismo e do meio ambiente,com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil vigente (CRFB/88); no
artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º,parágrafo
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal
nº8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do Conselho Superior do
Ministério

PORTARIA Nº 02158.000.514/2020
Recife, 11 de janeiro de 2021

Público(CSMP) nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais;CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da
Constituição Federal,segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis; CONSIDERANDO que dentre as funções
institucionais do Ministério Público encontra-se também a promoção das
medidas necessárias para garantir a proteção interesses difusos e
coletivos conforme o disposto no art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, bem como no Inciso IV, alínea “a” do art. 4º da Lei
Complementar Estadual n° 12/94;CONSIDERANDO a competência dos
municípios em proteger o meio ambiente,promover a melhoria das
condições habitacionais, bem como promover o adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso e da ocupação do
solo urbano, nos termos dos artigos 23, incisos VI e IX, e 30, inciso VIII,
ambos da CRFB/88; que, consoante o art. 182, da CRFB/88, a política
de CONSIDERANDO desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar dos habitantes;CONSIDERANDO que todos têm
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- ló para
as presentes e futuras gerações,  a teor  do ar t .  225,  da
CRFB/88;CONSIDERANDO que a Lei nº 10.257/2001 (Estatudo da
Cidade), composto de normas de ordem pública e interesse social que
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio
ambiental, estabelece, no art. 2º, o objetivo de ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais, dentre outras: I –
garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura
urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer,
para as( . . . ) ;  IV – p lanejamento do desenvolv imento das
cidades,presentes e futuras gerações; da distribuição espacial da
população e das atividades econômicas do Município e do território sob
sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; (...)
VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: a) a
utilização inadequada dos imóveis urbanos; b) a proximidade de usos
incompatíveis ou inconvenientes; c) o parcelamento do solo, a
edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infra-
estrutura urbana; d) a instalação de empreendimentos ou atividades que
possam funcionar com o pólos geradores de tráfego, sem a previsão da
infra-estrutura correspondente; (...); f) a deterioração das áreas
urbanizadas; g) a poluição e a degradação ambiental; h) a exposição da
população a riscos de desastres;CONSIDERANDO a notícia recebida
pelo Ministério Público de ocupação irregular por comerciantes,
mediante utilização de cercas e grades nas calçadas do, o que ensejou
abairro de Caetés I, em prejuízo à mobilidade e à ordem urbanística
instauração do procedimento administrativo nº 016/2017, cujo prazo de
validade se encerrou, sem a resolução do caso;CONSIDERANDO ser o
inquérito civil o procedimento investigativo adequado à apuração de
fatos que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos a serem
protegidos pelo Ministério Público, nos termos do art. 14, da Resolução
nº 003/2019,do CSMP, o que ocorre no presente caso, que envolve a
mobilidade, o ordenamento urbano, entre outros direitos difusos dos
mun íc i pes ;M IN ISTÉRIO  PÚBL ICO DE  PERNAMBUCO2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Procedimento nº
02158.000.514/2020 — Notícia de FatoRua Lourival De Albuquerque,
118, Bairro Centro, CEP 53560180, Abreu E Lima, PernambucoTel.
(081) 31823390 — E-mail pjabreu@mppe.mp.br
CONSIDERANDO a necessidade de migração dos Procedimentos
Administrativos e Inquéritos Civis, registrados inicialmente no

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Valdir Barbosa Junior

CORREGEDOR-GERAL
Carlos Alberto Pereira Vitório

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Marco Aurélio Farias da Silva

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Carlos Alberto Pereira Vitório
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Alexandre Augusto Bezerra
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



65Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 25 de janeiro de 2021

sistema informatizado de gestão de autos Arquimedes para o novo
sistema informatizado SIM,objeto da Recomendação da CGMP nº
11/2020, publicada no DOE em 22/06/2020;CONSIDERANDO o
cumprimento das etapas de atualização/batimento prévio entre o saldo
de procedimentos extrajudiciais existente no Sistema Arquimedes e osf
eitos físico, bem como de digitalização integral do procedimento e
cadastro no SIM,com a respectiva guarda do procedimento em pasta
física própria na Promotoria de Justiça, conforme prazos previstos na
tabela de temporalidade de documentos do MPPE (Resolução RES-PGJ
nº 002/2015);CONSIDERANDO que o Processo Administrativo,
protocolado sob o nº 016/2017, foi inicialmente instaurado no dia
27/04/2017, mediante a Portaria nº 021/2017,registrado no Arquimedes
como Documento nº 8109338, sendo sucessivamente prorrogado para a
realização de diligências;RESOLVE instaurar o presente , e determinar,
desde logo, a Inquérito Civil adoção das seguintes providências:1.
Registre-se a migração do procedimento no Sistema Arquimedes
através do movimento: “Atos Finalísticos – Despacho – Migração para o
SIM”, informando o número de registro no SIM para fins de
rastreabilidade do procedimento.2. Proceda-se à realização de inspeção
no local, para verificar se o problema ainda persiste, com registros
fotográficos e respectiva certidão, no prazo de dez dias.3. Em sendo
verificada a permanência do problema, oficie-se ao Exmo. Sr.Prefeito e
à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para informarem ao
Ministério
Público as medidas efetivamente adotadas pelo município, com a
respectiva comprovação, bem como enviarem o levantamento das
ocupações irregulares e a cópia dos alvarás de funcionamento dos
estabelecimentos comerciais que ocupam irregularmente os passeios
públicos na referida localidade, no prazo de vinte dias.4. Encaminhe-se
uma via da presente portaria de instauração ao Exmo. Sr.Procurador
Geral de Justiça, presidente do CSMP, por meio do endereço eletrônico
institucional.5. Encaminhe-se uma via da presente portaria ao Exmo. Sr.
Corregedor Geral de Justiça, por meio do endereço eletrônico
institucional, para ciência inclusive da migração do procedimento
administrativo, do sistema informatizado de gestão de autos Arquimedes
ao SIM.6. Encaminhe-se uma via da presente portaria ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, por meio do endereço eletrônico
institucional, para que se dê a necessária publicidade.7. Encaminhe-se
uma via da presente portaria ao CAOP da Cidadania, por meio do
endereço eletrônico institucional.8.

Cumpra-se., .

Abreu e Lima11 de janeiro de 2021,

Rodrigo Costa Chaves.
Promotor de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
2º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

PORTARIA  001/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infra-assinada, com atuação na Defesa do Direito à
Saúde, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e conforme
Resoluções CSMP 001/2019, que regulamenta a investigação para
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

Considerando  a necessidade de acompanhamento da execução do
Plano de Contingência Municipal, permitindo maior celeridade e controle
dos resultados;

PORTARIA Nº PORTARIA  001/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

Considerando, também, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução  RES-CSMP nº 001/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o 8º da Resolução CNMP 174/2017, in verbis: “O
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim
destinado a: (…) II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;” (destaque nosso);

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, cujo objeto é avaliar a implantação e execução do
Plano de Contingência Municipal no Município de Santa Cruz do
Capibaribe-PE, adotando as seguintes providências:

1) Autue-se e registre-se no Sistema Arquimedes de Gestão de Autos,
como Procedimento Administrativo (PA);

2) Designo o servidor Luiz Felipe Feitosa da Silva, Matrícula 188.779-3,
para secretariar os trabalhos;

3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
MPPE, para publicação no Diário Oficial Eletrônico da Instituição e ao
CAOP Saúde, para ciência e registro em seu banco de dados.

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 21 de janeiro de 2021.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça em Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE-PE

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2021

Acompanhamento e fiscalização das ações e diretrizes da vacinação
contra a COVID-19 no Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana
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pelo coronavírus, considerando que a situação atual demanda o
emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-
2), ou seja, momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela
Secretaria de Estado da Saúde e pela Secretaria-Executiva de Vigilância
em Saúde de Pernambuco, para conter a disseminação da pandemia;

CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL)
aprovou no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização
temporária de uso emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela
farmacêutica Sinovac em parceria com o Instituto Butantan, e da vacina
Covishield, produzida pela farmacêutica Serum Institute of India, em
parceria com a AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fiocruz;

CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do
Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento,
com qualquer alternativa terapêutica cientificamente comprovada e
disponível para prevenir ou tratar a doença causada pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze
Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que
uma vacina tem de estimular o sistema imunológico a produzir
anticorpos); segurança (uma vacina a ser autorizada para uso
temporário e emergencial deve apresentar todos os dados de segurança
compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com dados da
fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de
COVID-19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a
autorização de uso emergencial exige a determinação clara de que tanto
os benefícios conhecidos quanto os potenciais da vacina superam os
seus riscos), concluindo pela prevalência dos benefícios em detrimento
dos riscos, notadamente quando avaliada a situação pandêmica, onde
mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-19 no
mundo, superando 2 milhões de mortes;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 , cujo
objetivo é estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização
da vacinação contra a COVID-19 em todo o país;

CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis
pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra
a COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por
objetivo instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a
COVID-19;

CONSIDERANDO que estado e municípios pactuaram na Comissão
Intergestora Bipartite (CIB-PE), realizada no dia 18 de janeiro transato,
que a 1ª fase da vacinação contra a COVID-19 terá como prioridade i)
às pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas e respectivos
trabalhadores; ii) pessoas com deficiência institucionalizadas e
respectivos trabalhadores; iii) povos indígenas vivendo em terras
indígenas (aldeados); iv) trabalhadores da saúde em atividade nos
locais de atendimento

de pacientes com COVID-19, priorizando-se aqueles que estejam na
linha de frente do enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que, por linha de frente, no caso dos municípios que
não tem leitos de UTI ou de enfermaria de COVID-19, consiste nos
trabalhadores da saúde que atuam nos serviços da atenção básica;

CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação
dos impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do
público-alvo e das estratégias vacinais a serem adotadas;

CONSIDERANDO que mesmo diante da aprovação do uso emergencial
pela ANVISA de vacinas de dois fabricantes diferentes, o Ministério da
Saúde só disponibilizou até o presente momento um pequeno
quantitativo de doses da vacina do laboratório Sinovac (Butantan);

CONSIDERANDO a chegada em Pernambuco de doses da vacina
CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em parceria com o
Instituto Butantan, em quantidade inferior ao previsto no Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação Contra a Covid-19, doses estas
que, segundo indicação do fabricante, devem ser aplicadas em dois
momentos no intervalo de 2 a 4 semanas da primeira para a segunda
dose;

CONSIDERANDO que ao Estado de Pernambuco foram destinadas em
torno de 270.000 doses da Coronavac, que a princípio devem ser
reservadas para 135.000 indivíduos do publico-alvo, levando em conta a
necessidade do reforço vacinal (2ª dose), tendo o Município de Santa
Cruz do Capibaribe-PE recebido apenas 856 doses ;

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de
vacinação contra a COVID-19, descritas no Anexo I do Informe Técnico
da Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado
em 18/01/2021 pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Imunizações da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da
Saúde , foram priorizadas segundo os critérios de exposição à infecção
e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela doença;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS
nº 69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro
de aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação
do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a
COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa
Nacional de Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de
possibilitar aos gestores envolvidos no programa uma avaliação
dinâmica do risco quanto à ocorrência de surtos ou epidemias, a partir
do registro dos imunos aplicados e do quantitativo populacional
vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do
estoque de imunos necessário aos administradores que têm a
incumbência de programar sua aquisição e distribuição;

CONSIDERANDO que o Informe Técnico da Campanha Nacional de
Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 pela
Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da
Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde , indica um rol
exemplificativo dos documentos a serem exigidos para fim de
comprovação de cada condição prioritária;

CONSIDERANDO que o citado Informe Técnico da Campanha Nacional
de Vacinação contra COVID-19 traz a recomendação de que a
vacinação dos idosos que residem em instituições de longa
permanência (ILPI) e das pessoas com deficiência institucionalizadas
sejam realizadas no local, contemplando todos os residentes, mesmo
aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos e os trabalhadores
desses locais;
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CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a
COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo
determina o art. 4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de
prioridade do público-alvo em cada fase do programa, constituindo
infração sanitária a inobservância das obrigações estabelecidas no
referido ordenamento, sujeitando o infrator às penalidades previstas em
lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça notícias de descumprimento dos planos nacional e estadual de
vacinação contra a COVID-19 em alguns Estados e Municípios da
Federação, evidenciando menosprezo à dor dos enfermos, às vidas
ceifadas, ao esforço coletivo para a contenção da pandemia, enfim, à
grave situação de saúde pública enfrentada pela humanidade;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente
cumpridos os requisitos definidos pelo PNI e pactuados/ratificados em
CIB-PE, notadamente no que diz respeito ao público-alvo da atual fase
da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, vulnerabilidades e
morbimortalidades, de forma a conter o avanço da pandemia e suas
consequências mais nefastas;

CONSIDERANDO a necessidade de que seja garantida ampla e
irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da
vacinação da COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam
avaliar não só a probidade dos seus atos como também a efetividade
das ações adotadas;

CONSIDERANDO que os conselhos de saúde atuam “na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo”, conforme determina a Lei nº
8.142, de 28 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham
repercussão sanitária;

CONSIDERANDO que mesmo diante do início da vacinação no território
nacional, os especialistas, de forma uníssona, recomendam que não
sejam relaxadas as medidas de distanciamento social, higiene
respiratória e demais medidas não farmacológicas amplamente
divulgadas e normatizadas, visto que a imunidade coletiva não será
atingida instantaneamente;

CONSIDERANDO ainda que a existência de limites para a imposição de
medidas restritivas a direitos individuais e liberdades públicas, mesmo
em estado de emergência ou situações de calamidade pública, veda as
limitações a direitos fundamentais próprias dos estados de defesa ou de
sítio, entre os quais a proibição de circulação indiscriminada de pessoas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 01/2021, que
orienta os Promotores de Justiça do Estado de Pernambuco com
atribuição na defesa da saúde e criminal, a adoção de providências para
que sejam acompanhadas e fiscalizadas as ações e diretrizes da
vacinação contra a COVID-19 no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que o art. 268 do Código Penal define como infração
de medida sanitária preventiva, “infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa”,
com pena de detenção de um mês a um ano e multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e ao (a) Secretário (a) de Saúde do
Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, o seguinte:

a) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de
2021 e demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes,
notadamente as pactuações estaduais;

b) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19
em cada unidade de saúde contemplada, com a classificação de risco
de contágio a ser efetivada por profissional, servidor, órgão, comissão
ou entidade acreditada para esse fim, sob pena de, em caso
descumprimento, serem adotadas as medidas cíveis, criminais e
administrativas cabíveis;

c) Sejam promovidas ações visando dar transparência à execução da
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação
semanal das metas vacinais atingidas com a divulgação do número de
vacinados;

d) A elaboração de um plano de vacinação local, com a adequação das
unidades destinadas à sua execução e o registro diário das informações
nos sistemas (SI-PNI, sem prejuízo de outros correlatos caso existam),
em cumprimento à Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e à
Nota Informativa nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS;

e) Informar se houve compra pelo município, disponibilização pela SES-
PE e/ou Ministério da Saúde, dos insumos necessários à sua
concretização, tais como seringas, agulhas, caixas para descarte de
resíduos, algodão, refrigeradores, acondicionamento adequado, entre
outros;

f) Informar o quantitativo de vacinas recebidas pelo município até a
presente data, bem como de indivíduos que receberam a primeira e/ou
segunda dose;

2) Aos conselheiros municipais de saúde para que exerçam, no âmbito
de suas atribuições, o controle social que lhes foi atribuído pela Lei nº
8.142/90, fiscalizando a execução dos planos locais de vacinação contra
a COVID-19, encaminhando a esta Promotoria de Justiça relatórios
semanais das suas atividades;

3) Àqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, que poderão responder pelo crime
de medida sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou
propagação de doença contagiosa (art. 268 do Código Penal);

4) Às polícias civil e militar, que adotem as providências legais cabíveis
para aqueles que insistirem em descumprir as normas sanitárias sobre a
vacinação e distanciamento social, apurando o crime de medida
sanitária preventiva destinada a impedir a introdução ou propagação de
doença contagiosa (art. 268 do Código Penal).

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) e Secretário (a) de Saúde de
Santa Cruz do Capibaribe-PE, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e
Criminal do MPPE, para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;
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e)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;
f)À Delegacia de Polícia de Santa Cruz do Capibaribe-PE e ao Comando
do BPM competente, para conhecimento e adoção das providências no
âmbito de suas atribuições.

Santa Cruz do Capibaribe/PE, 21 de janeiro de 2021.

Wanessa Kelly Almeida Silva
Promotora de Justiça em Execício Cumulativo

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS Procedimento nº
01409.000.036/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil01409.000.036/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Brejo da
Madre de Deus, no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129,
inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO o recebimento de Denúncias acerca do não
pagamento dos
salários de novembro dos servidores contratados, bem como o não
pagamento dos salários de dezembro e 13º salário de servidores ativos
e inativos do ano de 2020;

CONSIDERANDO a documentação anexada a este procedimento,
dando contada veiculação, dentro do Município, das informações de não
pagamento, além de planilha pormenorizada de débitos apresentada a
este por parte do Parquet SINDBREJO;

CONSIDERANDO que a documentação constante do procedimento
contém supostas irregularidades que indicam a prática de atos de
improbidade administrat iva;CONSIDERANDO que é missão
constitucional do Ministério Público a promoção do inquérito civil e da
Ação Civil Pública para a defesa do Patrimônio Público e Social e de
outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da
C F ) ; R E S O L V E :  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D E
PERNAMBUCOPROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS Procedimento nº 01409.000.036/2021 — Notícia de Fato
Praça Isbelo De Queiroz Campos, S/n, Bairro Centro, CEP 55170000,
Brejo Da Madre De Deus, Pernambuco Tel. (081) 37474910 — E-mail
pjbrejo@mppe.mp.br
INSTAURAR o presente com o fito de apurar as INQUÉRITO CIVIL
irregularidades apontadas.OBJETO: Apuração de Denúncias acerca do
não pagamento de salários dos meses de novembro e dezembro aos
servidores contratados e efetivos, ativos e inativos do Município de Brejo
da Madre de Deus por parte do ex-prefeito Hilário Paulo da
Silva.INTERESSADOS: Hilário Paulo da Silva (investigado)Prefeitura
Municipal de Brejo da Madre de Deus Resolve, assim, promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito,determinando, desde logo,
a adoção das seguintes providências: cópia da portaria que determinar a
instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.Ainda,
determina as diligências seguintes:a) Notifique-se o Sr. Hilário Paulo da
Silva para que se manifeste no prazo de 03(três) dias acerca dos fatos e
documentações que instruem o referido procedimento.

Cumpra-se.

PORTARIAS Nº 1409.000.036/2021
Recife, 21 de janeiro de 2021

Brejo da Madre de Deus, 21 de janeiro de 2021.

Antônio Rolemberg Feitosa Junior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCOPROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO)Procedimento nº 01998.000.869/2020 — Procedimento
Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil01998.000.869/2020

SIM: 01998.000.869/2020

Assuntos: Improbidade Administrativa (10011) – Violação aos Princípios
Administrativos(10014) – Acumulação Indevida de Cargos/Empregos/
Funções

PORTARIA Nº002/2021CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EMINQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante
que a esta subscreve, em exercício na 27ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo4º,
inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994, comas alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução RES-
CNMP nº. 23/2007,do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 32 e seu parágrafo único
da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, determinado que 'o
procedimento deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias
prorrogável por igual prazo, uma única vez, em caso de motivo
justificável', e que 'vencido este prazo, o membro do Ministério Público
promoverá seu arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o
converterá em inquérito civil';

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Procedimento Preparatório nº. 034/2020 – SIM 01998.000.869/2020,
dizem respeito à averiguação,sob a ótica da improbidade administrativa,
dos fatos levados ao conhecimento do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, através da Ouvidoria deste Ministério Público, mediante
denúncia anônima, acerca de suposta acumulação ilícita de cargos
públicos pela Sra. Roberta Marques Leitão Barroso, ocupante do cargo
público de Analista em Saúde – Fisioterapia, a qual acumularia 03 (três)
cargos públicos, sendo: 02(dois) deles na Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, com lotação no hospital da Restauração, e 01
(um) cargo público no complexo Hospitalar Clementino Fraga, na Cidade
de João Pessoa/PB;CONSIDERANDO que a referida denúncia, apesar
do anonimato, trouxe elementos concretos, que permitiram o início de
investigação por parte desta Promotoria de Justiça, com a instauração
de Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, na referida investigação, constatou-se, conforme
respostadas Secretarias Estaduais, que a referida servidora possui 02
(dois) vínculos na Secretaria de Saúde
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deste Estado e outro na Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu artigo 37, XVI,
dispõe: “é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI:a) a de dois cargos de professor;b)
a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com
profissões regulamentadas."

CONSIDERANDO que o Decreto nº 38.540/2012 dispõe sobre o
funcionamento da Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e
Funções, do Poder Executivo Estadual, e estabelece em seu artigo 2º:
"É vedada a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções
públicas, na Administração Direta e Indireta, subsidiárias e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, exceto, quando
houver compatibilidade de horários: I - a de 02 (dois) cargos de
professor;II - a de 01(um) cargo de professor com outro técnico ou
científico; ou III - a de (02) dois cargo sou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.Parágrafo único.
As pensões previdenciárias não serão consideradas para efeito de
acumulação de cargos, funções e empregos públicos. Art. 3º A
caracterização do cargo como técnico ou científico será aferida em
função das respectivas atribuições, e nãopela simples denominação a
este atribuída. Parágrafo único. A qualificação profissional do servidor,
desde que não diretamente relacionada à investidura no cargo, função
ou emprego efetivamente exercido, não será considerada para fins de
verificação da licitude de acumulação". PernambucoTel. (081) 31827400
— E-mail pjdpp@mppe.mp.br

CONSIDERANDO o Ofício SAD nº 16/2021 – CACEF, com a informação
agora prestada pela Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e
Funções – CACEF, em atendimento à solicitação ministerial, da
instauração do processo SEI nº001200206.000008/2021-27 para apurar
possível acumulação irregular de vínculos públicos pela servidora
Roberta Marques Leitão Barroso;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 38.540/2012 estabelece em seu
artigo 6º, a princípio, o exame quanto à boa-fé ou não dos investigados::
“A Comissão de Acumulação de Cargos, Empregos e Funções-CACEF
funcionará como unidade, que abrange as Turmas responsáveis pela
sindicância, para apuração da licitude ou ilicitudede acumulações de
cargos, funções e empregos públicos, na forma da Constituição
Federal.§ 1º Caberá às Turmas analisar a boa-fé do servidor para fins
de assegurar o direito à opção por um dos cargos, no bojo do relatório
que decidir pela possibilidade de acúmulo, nos termos do caput.§ 2º Não
comprovada a boa-fé do servidor, o processo será remetido à Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar-CPAD, para
instauração de inquérito administrativo”.CONSIDERANDO, após
diligências realizadas, já restaram identificados a parte eo fato objeto de
investigação, de modo que as diligências a serem agora adotadas serão
feitas por procedimento mais amplo;CONSIDERANDO a informação da
Sra. Servidora desta Promotoria de que, no dia 18 de janeiro de 2021
findou o prazo do presente procedimento; CONSIDERANDO, enfim, às
atribuições desta Promotoria de Justiça, e o de curso do prazo referido,
R E S O L V E  C O N V E R T E R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:1 - Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco –CSMP/PE, bem como à Corregedoria a
respeito das medidas adotadas através da presente Portaria;2 -
Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria a
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;3 - Oficie-se à Presidente da
Comissão de Acumulação de Cargos,

Empregos e Funções - CACEF, solicitando informar a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 60(sessenta) dias corridos dias úteis, acerca do
andamento do Processo SEI nº0001200206.000008/2021-27,
encaminhando, caso já concluído e, por meio eletrônico,cópia das peças
produzidas. Na oportunidade, solicite-se, ainda, que seja dada a
celeridade possível ao caso, considerando, ainda, as medidas de
combate à pandemia de COVID-19;4 – Acompanhe a Secretaria, ainda,
a resposta ao ofício nº 01998.000.869/2020-0005, desta Promotoria,
expedido à Secretaria Estadual de Saúde da Paraíba, para que seja
informada a carga horária e a jornada e trabalho diária/semanal/mensal
da servidora em questão.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.Recife,
21 de janeiro de 2021.

PATRICIA CARNEIRO TAVARES
27a Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital(em
exercício simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO)Procedimento nº 01998.000.869/2020 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O

Procedimento Preparatório01998.000.869/2020INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO

PORTARIA Nº. 034/2020 – 27ª PJDCC

Trata-se de Notícia de Fato, de autoria desconhecida, apresentada ao
Ministério
Público do Estado de Pernambuco, por meio de sua Ouvidoria, acerca
de suposta acumulação ilícita de cargos públicos por parte da servidora
pública Roberta Marques.Consoante a delação, dita servidora, ocupante
do cargo público de Analista em Saúde - Fisioterapia, acumularia 03
(três) cargos públicos, sendo: 02 (dois) deles na Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, com lotação no hospital da Restauração, e 01
(um) cargo público no complexo Hospitalar Clementino Fraga, na Cidade
de João Pessoa/PB.Havendo a necessidade de coletar subsídios
imprescindíveis para deliberar sobre a instauração ou não de
procedimento investigativo, com fundamento nas disposições contidas
no § 1º, do artigo 3º, da Resolução RES CSMP nº. 001/2019, foi
determinado que a Secretaria da Promotoria de Justiça encaminhasse
expediente ao Senhor Diretor do Hospital da Restauração, a fim de que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, informasse sobre a presença da
Senhora Roberta Marques, ocupante do cargo de Analista em Saúde -
Fisioterapia, no quadro funcional daquela Unidade Hospitalar e, em caso
positivo, que também fosse apresentada cópia da sua ficha
funcional.Em atenção, a Promotoria de Justiça recebeu o Ofício/GP nº.
1832/2020, do setor de Gestão de Pessoas do Hospital da Restauração,
com anexo, informando que a"servidora Roberta Marques Leitão
Barroso, exerce a função de Analista em Saúde/Fisioterapeuta
Respiratória", com dois vínculos efetivos.Na documentação acostada,
restou esclarecido que dita servidora possui das matrículas nº. - Analista
em Saúde/Fisioterapia Respiratória, e -3696790 2467127Analista em
Saúde/Fisioterapia Respiratória, ambas, conforme denunciado, no
Hospital da Restauração. Nos termos da Resolução RES-CPJ nº.
014/2017 são atribuições específicas do Promotor com operação na
Defesa do Patrimônio Público: I – Prevenção e repressão à prática de
atos de improbidade administrativa; II – Tutela da moralidade
administrativa e do Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos
Atos de Estado, quando praticados com violação da probidade
administrativa; IV – Promover, na forma de Lei Federal nº. 12.846/2013,
a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a Administração Pública, previstos no seu art. 5º, em especial
para aplicação das sanções
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previstas nos artigos 6º e 19, de forma isolada ou em conjunto com a
Promotoria de Justiça Criminal.Considerando que ainda se faz
necessária a obtenção de informações sobre o relato, e que visam o seu
possível enquadramento no espectro de atuação da Promotoria de
Justiça de Patrimônio Público da Capital, definido pela Resolução RES-
CPJ nº 014/2017, em conformidade com Artigo 17, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019.Inicialmente nomeio e constituo, mediante o
respectivo Termo de Compromisso,a servidora Cynthia Monike dos
Santos Costa Milanez, Matrícula nº. 189.982-1, ora a disposição do
Ministério Público, para exercer as funções de Secretária Escrevente
(Art.22 – Resolução RES CSMP nº. 003/2019), e;DETERMINO:1.
Registro e Autuação das peças em anexo, como procedimento
reparatório;PP2. Remessa de expediente ao Senhor Secretário de
Administração do Estado de Pernambuco, solicitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, apresente cópias reprográficas legíveis da
documentação entregue pela servidora Roberta Marques Leitão
Barroso, Analista em Saúde/Fisioterapeuta Respiratória, quando de
suas nomeações, referentes as matrículas n°. e, especialmente,
as3696790 2467127declarações de vínculos públicos;3. Remessa de
expediente a Gerência de Gestão de Pessoas do Hospital da
Restauração, a fim de que seja informado, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, os horários dos expedientes da servidora Roberta Marques Leitão
Barroso, Analista em Saúde/Fisioterapeuta Respiratória, referentes as
matrículas n°. e;3696790 24671274. Remessa de expediente ao(a)
Senhor(a) Diretor(a) Diretor do Complexo Hospitalar Clementino Fraga,
na cidade de João Pessoa/PB, a fim de que, no prazo de15 (quinze)
dias úteis, preste as seguintes informações: ) natureza jurídica daquela
a unidade hospitalar; ) se a Senhora Roberta Marques Leitão Barroso,
possui vínculo  empregatício naquela unidade. Em caso positivo, de que
natureza, e qual a função/cargo que ocupa, e o seu horário de
expediente, e; ) se for o caso, que apresente c cópia legível de toda
documentação entregue pela aludida servidora quando de sua
nomeação, especialmente, a declaração de vínculos públicos.5.
Aguarde em Secretaria o decurso dos prazos estipulados para
resposta.Findos, com ou sem atendimento, venha a conclusão;Observe
a Secretaria o prazo estabelecido no artigo 32 da Resolução RESCSMP
nº. 003/2019.Anotações de Costume.

Cumpra-se.

.Recife17 de outubro de 2020

Eduardo Luiz Silva Cajueiro
Promotor de Justiça

COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO
PROGRAMA DE ESTÁGIO

21ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO CADASTRO RESERVA
Considerando a necessidade do serviço, bem como a suspensão das
atividades presenciais em 20/03/2020 através da Portaria Conjunta PGJ-
CGMP nº001/2020 de 17/03/2020, DOE de 18/03/2020;

Considerando que em virtude da referida suspensão das atividades
presenciais, os prazos estabelecidos para entrega de documentação
presencial, ficaram igualmente suspensos até a retomada oficial desta
Procuradoria Geral de Justiça;

Considerando minimizar para os candidatos aprovados o impacto
causado pelas suspensões dos prazos de ingresso após convocação, a
entrega/envio de documentação comprobatória,

CONVOCAÇÃO Nº 21ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO
CADASTRO RESERVA
Recife, 21 de janeiro de 2021

exigida para ingresso nas at ividades de estágio, ocorrerá,
excepcionalmente via e-mail ,  durante todo esse período;

Considerando o não comparecimento de candidatos ocupantes de
vagas, convocados anteriormente ao momento atual;

Convocamos os candidatos, abaixo descritos, que optaram pelo Estágio
no turno da Manhã e da tarde todos do Cadastro Reserva, na Seleção
Pública para Estágio de Nível Médio - X PENUM/MPPE, conforme
consta no EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 01/2018 CMGP, publicado no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco no dia 18/12/2018, e também
disponibilizado no site: http://www.mppe.mp.br/penum/; que:

•A documentação constante da relação abaixo, deverá ser escaneada e
encaminhada para o endereço eletrônico, divestagio@mppe.mp.br, até o
dia 05/02/2021, onde o candidato deverá também disponibilizar o
contato telefônico, sendo necessário posteriormente fazer a entrega
física de toda documentação original.

•DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS:
•9.1 Os candidatos classificados e aprovados dentro das vagas
oferecidas, deverão apresentar no prazo
•estabelecido no subitem 8.2 (Etapa 14) e nos locais e horários previstos
(ANEXO II), sob pena de serem considerados desistentes, cópias
reprográficas (tipo xerox) e os originais, para efeito de conferência, dos
documentos que comprovem:
•I – ser brasileiro (ex.: RG, CNH);
•II – estar em dia com as obrigações militares (apenas para candidatos
do sexo masculino com mais de 18 (dezoito) anos – Certificado de
Reservista);
•III – estar quite com as obrigações eleitorais (apenas para candidatos
com mais de 18 (dezoito) anos – Título de Eleitor e declaração ou
comprovante de votação);
•IV – estar regularmente matriculado em escola oficial ou reconhecida
pelo Ministério da Educação e Conveniada com o MPPE, conforme
subitens 8.3 e 8.3.1;
•V – comprovação médica que ateste gozar de boa saúde física e
mental;
•VI – comprovante de residência atual;
•VII – 03 (três) fotos 3x4 atualizadas.
•Parágrafo único. O prazo estabelecido para comprovação do Inciso IV
poderá ser ampliado por mais 07 (sete) dias corridos, desde que
devidamente justificado o não fornecimento pela Instituição de Ensino
conveniada.
•OBS: 1) SÓ SERÁ ACEITA A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA.
•2) A COMPROVAÇÃO MÉDICA DEVE SER ATRAVÉS DO ASO -
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, EMITIDO POR MÉDICO DO
TRABALHO.
•3) CONTA SALÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
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        CAPITAL E REGIAO METROPOLITANA - MANHÃ 

 

 

 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000010927 

 
NATHALIA VITORIA RAMOS 

 

15374129490 

 102 

15/01/2021 

0000014627 

 
RIQUELNI CORREIA DA SILVA 

 

71068565411 

 103 

15/01/2021 

0000012057 

 
JULIA CRISTINA CAVALCANTE TAVARES 

 

71250405432 

 104 

15/01/2021 

0000013683 

 
SERGIO LEONARDO BARRETO PAIXAO 

 

13264454483 

 105 

15/01/2021 

0000015088 

 
GABRIEL VINICIUS TORRES DOS SANTOS 

 

71214456464 

 106 

15/01/2021 

0000011170 

 
EDUARDO REYNAN CAMPELO DE SOUZA 

 

13587440417 

 107 

15/01/2021 

0000011608 

 

REBECA ALVES DA SILVA TAVARES 

 

14002266435 

 108 

15/01/2021 

0000012694 

 

YURI FERREIRA SILVA 

 

70775904457 

 109 

15/01/2021 

0000012615 

 

ANA BEATRIZ DOS SANTOS SILVA 

 

 

13403318451 

 110 

15/01/2021 

0000013610 

 

ARLECIO BATISTA DE SOUZA 

 

10119707403 

 111 

15/01/2021 

0000011054 

 

RAYSSA ARRUDA DOS SANTOS SILVA 

 

71294645420 

 112 

15/01/2021 

0000011944 

 

THAMYRIS DE SOUSA ALVES FERREIRA 

 

70938956469 

 113 

15/01/2021 

0000013590 

 

ELLEN BEATRIZ SOUZA DE ARAUJO 

 

12979328464 

 114 

15/01/2021 

0000012952 

 

BARBARA DOMINIQUE DE SANTANA 

FERREIRA 

70448440490 

 115 

15/01/2021 
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0000011750 

 
JULLYAN CAIO XAVIER DE BARROS 

 

70363784411 

 116 

15/01/2021 

0000010933 

 
MAYCON DOUGLAS ALVES SOARES PEQUENO 

 

70902889435 

 117 

15/01/2021 

0000014317 

 

JOAO PEDRO AMARANTE DO NASCIMENTO 

 

12136207407 

 118 

15/01/2021 

0000013265 

 
IGOR BRUNO PEREIRA DE ANDRADE 

 

12584132486 

 119 

15/01/2021 

0000012528 

 
KAIO GABRIEL SANTIAGO DA SILVA 

 

71199211427 

 120 

15/01/2021 

0000013868 

 
CLEVERSON FERNANDO DE LACERDA VILAR 

 

70622526464 

 121 

15/01/2021 

0000011795 

 
GEOVANNA ARIELA DE MOURA BARBOSA 

 

14454263400 

 122 

15/01/2021 

0000014075 

 

JULIANY MICHELLE DA SILVA 

 

71136092447 

 123 

15/01/2021 

0000013697 

 

CAUA ATOS FERREIRA DE ASSIS 

 

11088874495 

 124 

15/01/2021 

0000013703 

 

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS LIMA 

 

14846552497 

 125 

15/01/2021 

 

 

 

      CAPITAL E REGIAO METROPOLITANA - TARDE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000011023 

 

JULIANA ARANTES DE SOUZA 

 

71112578471 

 276 

15/01/2021 

0000013027 

 

ANA GABRYELLE SANTOS LIMA 

 

13352045470 

 277 

15/01/2021 

 

0000015421 

 

STEPHANY LINS DA SILVA 

 

13257301499 

 278 

15/01/2021 

0000014245 

 

SUEVY RAABE EMILIA DE MOURA 

 

11998631494 

 279 

15/01/2021 

0000012435 

 

RAYSA BORGES DE LUNA 

 

70384811426 

 280 

15/01/2021 

0000015465 

 

MARIANE FERREIRA DE ANDRADE 

 

71189762455 

 281 

15/01/2021 

0000011201 

 

VITOR GUSTAVO RODRIGUES DOS 

SANTOS 

 

71681363488 

 282 

15/01/2021 

0000015426 

 

JULIA VITORIA GALDINO ALVES DA 

SILVA 

 

13301981402 

 283 

15/01/2021 

0000014902 ANYCLIS ALEXANDRINA PAULA DE LIMA 71606241494 284 15/01/2021 
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0000014309 

 

ANA CLARA BARBOSA DA SILVA 

 

13312137462 

 285 

15/01/2021 

0000013978 

 

MARIA BEATRIZ DA CONCEICAO AMARAL 

 

70466355440 

 286 

15/01/2021 

0000011712 

 

SARAH RAYSSA LIMA CORREIA DE MELO 

 

13471017488 

 287 

15/01/2021 

0000013581 

 

DIEGO ALEX DA SILVA 

 

08901133431 

 288 

15/01/2021 

0000011207 

 

BRUNA DUTRA MONTEIRO DE AZEVEDO 

 

70490943403 

 289 

15/01/2021 

0000015047 

 
DAYANNE CAMILA SILVA DE OLIVEIRA 

 

09791529418 

 290 

15/01/2021 

0000010885 

 
TALYSSON NUNES SOBRINHO 

 

70951944401 

 291 

15/01/2021 

0000015623 

 

MARIA LUIZA FERREIRA GALVAO DOS 

SANTOS 

 

13276529432 

 292 

15/01/2021 

0000011564 

 

ELTON FLAVIO OLIVEIRA CORDEIRO 

 

71288364466 

 293 

15/01/2021 

 

 

 

         CAPITAL E REGIAO METROPOLITANA - TARDE - COTAS 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000015383 

 
KAYNA LIMA DA COSTA 

 

12186169460 

 55 

15/01/2021 

0000014299 

 
MATHEUS HENRIQUE FEITOSA BASTOS 

 

71122024428 

 56 

15/01/2021 

0000014903 

 
MARIA EDUARDA ALVES GUIMARAES 

 

15596477443 

 57 

15/01/2021 

0000014548 

 
LAURA CASSIA FERREIRA DE LIMA 

 

71066600430 

 58 

15/01/2021 

        

 

 

         2ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - MANHÃ - PETROLINA 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000012012 

 

ROBERTA LETICIA BRITO SILVA 

 

11766349412 

 12 

15/01/2021 

0000015635 

 

ALBERTO GABRIEL DE LIMA MARTINS 

 

11050587430 

 13 

15/01/2021 
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      3ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - MANHÃ – ARCOVERDE 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000011604 

 

DANIELA FATIMA CORDEIRO VALERIO 

MERGULHAO 

 

14442644438 

 15 

15/01/2021 

0000015068 

 

RIVALDO CARLOS DE MELO 

 

16116915400 

 16 
15/01/2021 

0000015057 

 

THAMYRES EDUARDA DA SILVA 

VASCONCELOS 

 

13569662411 

 17 

15/01/2021 

        

 

 

    6ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - TARDE - CARUARU 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000014409 

 

JULIO JULIUS DE SOUZA LINS 

 70504074458 08 

15/01/2021 

 

 

 

 

     7ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - MANHÃ – PALMARES 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000014130 

 

ANDRIELLY FIRMINO DE LIMA 

 

12076555463 

 

08 

 

15/01/2021 

0000014480 

 

NATHALIA REGINA DA SILVA LINS 

 

13882487437 

 09 

15/01/2021 

 

 

    8ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - MANHÃ – CABO DE SANTO AGOSTINHO 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000013327 

 

ALINY VITORIA DO NASCIMENTO 

ALCANTARA 

 

14447057417 

 09 

15/01/2021 
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        9ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL - TARDE – OLINDA 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000011305 

 

ALESSANDRA FELICIANO DA SILVA 

 

12341307426 

 21 

15/01/2021 

0000012795 

 

WELLEN FELIX SANTOS 

 

71089422407 

 22 

15/01/2021 

0000015653 

 

CAIO PEDRO FERREIRA HOLANDA DOS 

SANTOS 

 

10443503427 

 23 

15/01/2021 

0000010905 

 

LUCAS GABRIEL COELHO DE OLIVEIRA 

 

03782783557 

 24 
15/01/2021 

 

 

        

 

 

     13ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL -MANHÃ – JABOATÃO DOS GUARARAPES – SÃO 

LOURENÇO DA MATA 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000012219 

 

FERNANDA GABRIELLI DE OLIVEIRA 

MAGALHAES 

 

12898344400 

 15 

15/01/2021 

 

 

 

 

       14ª CIRCUNSCRIÇÂO MINISTERIAL -MANHÃ – SERRA TALHADA 

 

      

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO ORDEM DATA DA 

CONVOCAÇÃO 

0000014507 

 

VITOR MANOEL DOS SANTOS SOUZA 

 

14877299440 

 08 

15/01/2021 

0000012331 

 

NATHALIA MILENE RODRIGUES DOS SANTOS 

 

14269366486 

 09 

15/01/2021 
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